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ONUS DA PROVA. AUSENCIA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

O 6nus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. A
prova reveste o crédito de liquidez e certeza; ausentes estes requisitos, cabe o
indeferimento do pedido de ressarcimento e ndo reconhecimento do direito
creditorio.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/07/2010 a 30/09/2010

NAO CUMULATIVIDADE. NAO INCIDENCIA. ATO COOPERATIVO.

O Superior Tribunal de Justica, no julgamento dos REsp n°® 1.164.761/MG e
1.141.667/RS, fixou entendimento de que ndo incide a contribuicdo destinada
ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos tipicos. Assim, 0s atos cooperativos
praticados entre a cooperativa e 0s seus cooperados ndo se submetem a
incidéncia das contribuices.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICAO DE PRODUTOS
NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO. VEDACAO.

E vedado o aproveitamento de créditos da ndo cumulatividade em relagio as
aquisicdes de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO. EMBALAGEM DE
APRESENTACAO E DE TRANSPORTE.

As despesas incorridas com embalagens de apresentacdo e de transporte séo
insumos a producdo, nos termos do Resp n® 1.221.170/PR e das leis de
regéncia das contribuicdes, por se enquadrarem nos requisitos da
essencialidade ou relevancia na producdo e comercializacdo de produtos
alimenticios. As embalagens inserem-se no contexto da manutencdo da
integralidade do produto.

NAO CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELETRICA. DIREITO AO
CREDITO. CONDICOES.

A legislagdo permite o desconto de crédito da energia elétrica, efetivamente,
consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica, ndo sendo aptos a gerar o
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 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010
 ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. 
 O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. A prova reveste o crédito de liquidez e certeza; ausentes estes requisitos, cabe o indeferimento do pedido de ressarcimento e não reconhecimento do direito creditório.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010
 NÃO CUMULATIVIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. ATO COOPERATIVO.
 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos REsp nº 1.164.761/MG e 1.141.667/RS, fixou entendimento de que não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos. Assim, os atos cooperativos praticados entre a cooperativa e os seus cooperados não se submetem à incidência das contribuições.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÃO.
 É vedado o aproveitamento de créditos da não cumulatividade em relação às aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. EMBALAGEM DE APRESENTAÇÃO E DE TRANSPORTE.
 As despesas incorridas com embalagens de apresentação e de transporte são insumos à produção, nos termos do Resp nº 1.221.170/PR e das leis de regência das contribuições, por se enquadrarem nos requisitos da essencialidade ou relevância na produção e comercialização de produtos alimentícios. As embalagens inserem-se no contexto da manutenção da integralidade do produto.
 NÃO CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELÉTRICA. DIREITO AO CRÉDITO. CONDIÇÕES.
 A legislação permite o desconto de crédito da energia elétrica, efetivamente, consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, não sendo aptos a gerar o direito ao crédito os valores pagos a outros títulos, tais como: taxas de iluminação pública, demanda contratada, juros e multa.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). POSSIBILIDADE. 
 Gera direito a crédito da contribuição não cumulativa a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) essenciais para produção, exigidos por lei ou por normas de órgãos de fiscalização. 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. SOLUÇÕES DE LIMPEZA. 
 Materiais de limpeza aplicados no processo que ocorre no ambiente de produção guardam relação de essencialidade e relevância ao processo fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final, devendo-se reconhecer a natureza de insumos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reverter as glosas sobre as despesas de (1) materiais de embalagens para apresentação, e (2) soluções de limpeza e equipamentos de proteção individual (EPI).
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Laércio Cruz Uliana Junior, Marcos Antonio Borges, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
  Por bem descrever os fatos, adota-se o relatório do Acórdão recorrido:
�Trata o presente processo do pedido eletrônico de ressarcimento � PER nº 02596.23606.300915.1.1.10-9675, relativo ao crédito de PIS/Pasep vinculado às receitas não cumulativas do mercado interno não tributado - MINT do 3º trimestre de 2010, que solicita o valor de R$ 159.002,93. 
O pleito da interessada foi analisado pela unidade de origem, Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ponta Grossa-PR, que emitiu, em 05/04/2017, o Despacho Decisório (rastreamento nº 121475177), por meio do qual reconheceu parcialmente o direito creditório pleiteado, no valor de R$ 88.312,54. 
Note-se que referido despacho decisório encontra-se fundamentado no Relatório de Verificação Fiscal, de 19 de janeiro de 2017, por meio do qual a autoridade a quo relata os fundamentos, documentos e o modo de apuração do direito creditório solicitado, importando dele ressaltar que a ação fiscal foi realizada para atender o Mandado de Segurança nº 5007298-69.2016.4.04.7009/PR e, principalmente, que, ao tomar como base as informações constantes dos arquivos digitais �Documentos Fiscais � Transmissão PER/DCOMP�, (transmitidos através do Sistema Validador de Arquivos � SVA, do período analisado), foram efetivados os ajustes/glosas a seguir relacionados (destaque-se que foram mantidas as numerações e nomenclaturas/rubricas utilizadas pela fiscalização). 
1. Bens para Revenda. 
1.1 Aquisição de cooperados. Glosa de todos os créditos relativos às aquisições de bens/mercadorias de cooperados (como a Uteva Agropecuária Ltda., Cooperativa Agropecuária Caete-Coac, Agropecuária Jatibuca Ltda., entre outras), sob o argumento de que a aquisição destes produtos/serviços não está sujeita ao pagamento das contribuições, o que impede a apuração de crédito, conforme as leis de regência da matéria (Lei nº 10.637/02 e nº 10.833/2003). 
1.2 Aquisições não sujeitas à tributação. Nessa rubrica foram efetivadas glosas relativas às aquisições de produtos sujeitos à aplicação de alíquota zero e à tributação monofásica, mediante a sustentação de que o direito ao creditamento das contribuições não cumulativas (PIS/Pasep ou Cofins) somente é possível em relação às aquisições de produtos tributados. No tocante à alíquota zero, foram glosados créditos relativos a defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas (Lei 10.925/04, art. 1º, inciso II), semens da posição 05.11 (Lei 10.865/04, art. 28, inciso V) e materiais utilizados em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas relacionadas no Anexo III do Decreto nº 6.426/2008 (Decreto nº 6.426/2008 art. 1º, inciso III). Já no tocante à tributação monofásica, foram glosados créditos relativos a aquisição de produtos farmacêuticos, de toucador e de higiene pessoal relacionados no art. 1º da Lei nº 10.147/2000 (com a redação em vigor a época) e de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485/2002. 
1.3 Aquisição de soja. Glosa de duas aquisições de soja em grão para revenda. No primeiro caso, relativa à Nota Fiscal nº 2951, da empresa Cargill Agrícola S/A, no valor de R$ 562.812,24 por dois motivos: porque não houve a tributação de PIS/Pasep e Cofins na entrada; e porque no campo �informações complementares� consta que nota fiscal foi emitida para acobertar �remessa com o fim específico de exportação�. Já a segunda aquisição, no valor de R$ 80.917,85, do fornecedor Lumber Moss Ltda, foi glosada em razão de a nota fiscal comprobatória da operação não ter sido apresentada. 
1.4 Ausência de comprovação. Nessa rubrica as glosas deram-se em relação às aquisições de fornecedores que não foram comprovadas com documentação válida. 
2. Bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviço e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. 
2.1 Bens utilizados como insumo � Enquadramento no conceito de insumos � Geral. Nessa rubrica a fiscalização utilizou-se do conceito de insumo contido nas IN SRF nº 247/2002 e nº 404/2004 (relativas ao PIS e Cofins, respectivamente), efetivando glosas de crédito em relação a itens que não se enquadram em referido no conceito, tais como soluções de limpeza, anti-incrustantes, anticorrosivos, botinas, entre outros. 
2.2 Enquadramento no conceito de insumos � Embalagens. Glosa relativa às aquisições de caixas de papelão, filme shrink, palete, entre outros que são utilizados apenas para o transporte das mercadorias, com a alegação de que somente o material de embalagem que seja usado para embalar o produto, alterando a sua forma de apresentação ou aperfeiçoando-o para consumo, é que possibilita o desconto de crédito. 
2.3 Ausência de comprovação. Nessa rubrica foram efetivadas glosas de aquisições de fornecedores para as quais não foram apresentadas documentações válidas de comprovação das operações. 
3. Energia Elétrica. Glosa dos valores referentes aos gastos com iluminação pública (CIP), demandas contratadas, multas por atraso no pagamento, descontos incondicionais concedidos e outros serviços, sob o argumento de que somente a energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica é que concede o direito ao crédito. Foram glosadas, também, as aquisições de energia elétrica da cooperativa de eletrificação rural �Eletrorural � Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda�, CNPJ nº 76.108.240/0001-76, uma vez que esta é membro cooperado da Castrolanda � Cooperativa Agroindustrial Ltda. 
5.2 Milho. Glosa da nota fiscal relativa à aquisição, no valor de R$116.749,21, do fornecedor Dalbosco Cereais Ltda, uma vez que ela não foi apresentada à fiscalização. 
5.3 Soja. Glosa das aquisições de soja de diversos fornecedores, uma vez que não houve a apresentação dos documentos comprobatórios. 
6. Devolução de Vendas. As glosas dessa rubrica deram-se porque em alguns casos foram apresentadas notas fiscais de devolução de compra e nos demais casos porque não houve a comprovação através de documentação válida. 
Importante destacar, também, que a fiscalização confecionou tabela (anexa ao Relatório de Verificação Fiscal) com a relação de todas as notas fiscais glosadas (denominada Notas fiscais glosadas - 3º trimestre de 2010), sendo que na última coluna de citada tabela (coluna �Motivo�) consta anotada a motivação para a glosa (ou seja, consta o número correspondente às rubricas de glosas utilizadas pela fiscalização acima listadas). 
Ademais, nota-se que, com base nas glosas acima mencionadas, a fiscalização efetuou nova apuração da base de cálculo de créditos para determinar o valor do crédito passível de ressarcimento. Nesta nova apuração, observa-se, que a autoridade a quo efetuou o rateio das glosas de acordo com o CST informado pelo contribuinte em resposta ao Termo de Intimação nº 320/2016 e considerou os valores dos débitos das contribuições informados nos arquivos digitais transmitidos por meio do SVA. E ainda, em relação ao aproveitamento de créditos da não cumulatividade, procedeu da seguinte forma: diante da existência de crédito, respeitou a forma de desconto declarada pela contribuinte; e diante da insuficiência de crédito e em benefício do contribuinte, descontou o débito primeiramente do crédito vinculado às receitas tributadas no mercado interno, por segundo, do crédito presumido não ressarcível, e em terceiro, dos demais créditos. 
A interessada foi cientificada do despacho decisório em 13/04/2017 e apresentou, em 12/05/2017, manifestação de inconformidade, cujo conteúdo é resumido a seguir. 
Inicialmente, após caracterizar o presente processo administrativo e identificar-se, a interessada alega, no tópico 1. Da Tempestividade, que a manifestação de inconformidade foi apresentada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, previsto na legislação de regência da matéria. 
A seguir, no tópico 2 Da Síntese Fática e do R. Despacho Decisório, a contribuinte, após fazer um breve relato dos fatos, insurge-se, de forma global, contra todas as glosas efetivadas pela fiscalização. Diz que a autoridade a quo justificou o trabalho de auditoria sem observar o processo produtivo da cooperativa e que todas as aquisições (objetos das glosas) são insumos ou custos dedutíveis para fins de creditamento das contribuições (PIS e Cofins). 
Noutro tópico, denominado 3 Da Atividade Econômica da Manifestante � Processo de Produção, a interessada fala sobre o seu processo de produção e sobre a necessidade de se levar em consideração o �laudo� do processo produtivo. Diz que a leitura de citado documento é essencial para a compreensão �do todo� na atividade desenvolvida pela manifestante e que a autoridade fiscal, em relação a algumas rubricas, não considerou a essencialidade do insumo utilizado no setor da produção ou em uma de suas fases.
4. Despesas com frete na operação de venda. Glosa das despesas (com frete) dos fornecedores (de serviços) cujas operações de transporte não foram comprovadas com documentação válida. 
5. Crédito Presumido. 
5.1 Leite. Glosa dos créditos relativos às aquisições de leite que foram revendidos pela cooperativa, uma vez que o crédito presumido, previsto no art. 8º da Lei 10.925, de 2004, somente é permitido quando o leite é adquirido para a produção de mercadorias dele derivadas. Foi glosada, também, a aquisição, no valor de R$ 239.796,70, da Cooperativa Agropecuária Caete-Coac, em razão da não apresentação do documento correspondente.
No tópico 4. Mérito � Das Glosas Apresentadas no Despacho Decisório, subtópico 4.1 Bens para Revenda, 4.1.1 Aquisição de Cooperados, a manifestante insurge-se contra as glosas relativas às aquisições de cooperados. Defende, em síntese, que, apesar de as aquisições (glosadas) serem de fato �atos cooperados�, as operações (de vendas) realizadas por uma cooperativa à outra concedem o direito ao crédito, posto que foram tributadas pelas contribuições (PIS e Cofins). Nesse sentido, diz: que o entendimento da autoridade a quo é equivocado, uma vez que não pode haver confusão entre �atos cooperados� e a incidência das contribuições nas operações objetos das glosas; que a possibilidade de realização de algumas deduções e/ou exclusões na apuração dos tributos a recolher pela cooperativa não caracteriza a limitação prevista no inciso II do §2º do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003; e que nas aquisições em comento (de cooperados) inexiste a vedação ao crédito (prevista no inciso II do §2º do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003), uma vez que elas estavam sujeitas ao pagamento da Contribuição para PIS e Cofins. Para defesa de sua tese menciona e colaciona trechos da Solução de Consulta Cosit nº 65, de 2014, e do PARECER/PGFN/CAT/Nº 1425 /2014. 
Dando sequência ao tópico mencionado no parágrafo acima, no subtópico 4.1.2 Aquisição não Sujeitas ao Pagamento das Contribuições, a interessada contesta as seguintes glosas: aquisições de produtos de uso veterinário, semen e defensivos agrícolas (item 1.2 Despacho Decisório), aquisição de soja (item 1.3 Despacho Decisório) e ausência de comprovação (item 1.4 Despacho Decisório). No tocante às aquisições de produtos de uso veterinário, diz que a alíquota zero dos materiais utilizados em laboratório de anatomia patológica ou de análises clinicas aplica-se tão somente às vendas de mercadorias destinadas a �área de saúde�, conforme se verifica na redação do inciso II, art. 1º do Decreto nº 6.426/2008. Diz, também, que as aquisições objeto da glosa fiscal são destinadas ao uso veterinário e que, portanto, não ocorre a aplicação da alíquota zero. Em relação aos defensivos agrícolas, argumenta que tratam-se de produtos de limpeza (detergentes), utilizados nas ordenhas de leite para assepsia dos animais. Em relação às aquisições de semen, diz, simplesmente, que trata-se de semen bovino denominado �SEMEN SV O-MAN6�, conforme imagem que reproduz na peça de defesa. Já no que diz respeito aos outros itens, sustenta que: tratam-se de operações do ano de 2010, as quais foram extraídas dos sistemas de obrigações acessórias (EDF e Sped Fiscal); que apresentou, de forma diligente, telas do programa Sped e do razão contábil; que a ausência de algumas notas fiscais não pode prejudicar o direito ao crédito; e que os documentos podem ser facilmente consultados nos bancos de dados do órgão fazendário. 
Ainda dentro do tópico acima, no subtópico 4.1.3. Do Correto Entendimento Jurídico em Relação ao Conceito de Insumo Aplicável na Sistemática Não-Cumulativa da Cofins (tópico 2.1 o Despacho Decisório), a contribuinte insurge-se contra o conceito de insumo adotado pela administração tributária: afirma que as instruções normativas SRF nº 247/2002 e nº 404/2004 são ilegais e que a concepção estrita de insumo, vinculada à legislação do IPI, não se coaduna com a base econômica das contribuições, devendo-se reconhecer, consoante acórdão do CARF (colacionado na manifestação), a validade do conceito de insumo oferecido pela legislação do IRPJ. Especificamente, em relação às glosas efetivadas, a interessada defende o direito ao crédito conforme os seguintes itens e subitens: 
- A) Embalagens � �Transporte e Apresentação�. Afirma, consoante acórdão que reproduz na peça de defesa, que as embalagens utilizadas para transporte das mercadorias (como caixas de papelão, filme stretch, filme shrink, fitas adesivas, paletes de madeira dentre outras) concedem o direito ao crédito e que, portanto as glosas devem ser revertidas. No tocante às notas fiscais não apresentadas, repete os argumentos apresentados no subtópico acima 4.1.2 Aquisição não Sujeitas ao Pagamento das Contribuições. 
- B) Despesas com Frete na Operação de Venda � Despesas de Armazenagem de Mercadorias. Sustenta que todas as despesas glosadas se referem ao transporte de �leite� recolhido pela cooperativa junto aos produtores rurais, ou seja, que são despesas relativas a operações de transporte de matéria-prima (leite) de um ponto de coleta até as unidades de beneficiamento e destas a outras unidades da cooperativa conforme a necessidade da produção. Diz, também, que as notas fiscais de prestação de serviço de transporte (CTRC) são emitidas pelo prestador de forma global, relativamente a prazos quinzenais. Ademais, no que diz respeito às notas fiscais não apresentadas, repete os argumentos apresentados no subtópico acima 4.1.2 Aquisição não Sujeitas ao Pagamento das Contribuições. 
- C) Energia Elétrica (item 3 do Despacho Decisório). Reitera os argumentos trazidos no tópico 4.1.1 Aquisição de Cooperados, afirmando que eventual dedução ou exclusão não isenta os atos cooperados da tributação do PIS e da Cofins. Para defesa de sua tese reproduz, na peça de defesa, trecho de acórdão do CARF, relativo a tributação de cooperativa de eletrificação rural. 
- D) Crédito Presumido (item 5 do Despacho Decisório). Insurge-se em relação às glosas relativas ao leite, milho e soja, conforme os seguintes argumentos: 
- Leite. Argumenta que adquire o leite in natura junto ao produtor e que o industrializa produzindo derivados de leite, tais como leite cru pré-beneficiado, leite concentrado e creme de leite. Argumenta, também, que a distinção entre leite e derivados de leite consta muito clara na legislação que regulamenta a matéria. No tocante ao �leite pré-beneficiado� diz que realiza transformação e beneficiamento do leite conforme art. 4º, incisos I e II do Regulamento do IPI (Decreto 7.212/10). Já no que diz respeito ao leite concentrado, argumenta que é utilizado o processo de desidratação, o qual transforma o leite cru (NCM 0401.20.90) em leite concentrado (0402.91.00), conforme se extrai dos art 642 e 644 do Decreto 30.691/52 (Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal � RIISPOA). 
- Milho e Soja. Argumenta, novamente, que se tratam de operações do ano de 2010, que as informações foram extraídas dos sistemas de obrigações acessórias (EDF e Sped Fiscal), que apresentou, de forma diligente, telas do programa Sped e do razão contábil, que a ausência de algumas notas fiscais não pode prejudicar o direito ao crédito e que os documentos podem ser facilmente consultados nos bancos de dados da receita federal. 
No tópico denominado 5. Devolução de Vendas Sujeitas à Tributação não Cumulativa, a interessada diz que as glosas referem-se a 5 (cinco) documentos, os quais, por se tratarem de documentos do ano de 2010, não foram localizados durante o procedimento fiscal. Aduz que é aceitável a ausência desses 5 (cinco) documentos e requer que seja deferida a juntada de novos documentos que serão apresentados durante a instrução do feito. 
Por último, no tópico 6 Conclusão, a cooperativa insurge-se contra as glosas realizadas com base unicamente nos códigos fiscais (CFOP) 1.556 e 2.556. Diz que essas glosas são impertinentes, uma vez que referida classificação é mais apropriada para o ICMS, inclusive com previsão no ajuste SINIEF n° 07/01. Argumenta, também, que a cooperativa mantém um rígido controle de �centro de custos� para controlar os insumos (bens e serviços) que são absorvidos nos diversos setores e fases produtivas, sendo que a verificação dos créditos das contribuições (PIS e Cofins) envolve necessariamente a análise dos laudos e outros documentos que certificam o processo industrial desenvolvido. 
Diante do exposto, a interessada requer: a reforma do despacho decisório, para o fim de reconhecer o direito creditório na sua integralidade; que seja determinada a incidência de juros compensatórios de 1% e de correção monetária, por meio de aplicação da taxa Selic, sobre o valor do crédito concedido em favor da cooperativa; e que a autoridade fiscal determine a realização de diligência para promover �a correta interpretação da legislação quanto ao crédito presumido; diferenciação dos produtos de uso veterinários; transporte interno de leite entre estabelecimentos da Manifestante; bem como demais ajustes quanto a glosas efetuadas.� 
Observe-se que no Mandado de Segurança de nº 5007298-69.2016.4.04.7009/PR (acima mencionado) a interessada, além ter obtido segurança para proferir decisão administrativa no tocante ao pedido de ressarcimento, obteve, também, o direito a correção dos valores ressarcidos, conforme se verifica na cópia de decisão judicial apensada ao processo. 
Note-se, por fim, que o presente processo foi distribuído para esta Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento por força de outro Mandado de Segurança (de nº 1012663-51.2018.4.01.3400/DF), cuja cópia de decisão judicial também consta juntada ao processo.�
Em decisão unânime, a 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (i) não conheceu da manifestação de inconformidade, no tocante à correção, pela taxa Selic, dos valores ressarcidos; (ii) considerou o pedido de diligência como não formulado; e (iii) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, de forma a manter os termos do despacho decisório contestado, em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010 
CONTESTAÇÃO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. 
A autoridade administrativa não tem competência para, em sede de julgamento, negar validade às normas vigentes. 
PROVAS. INSUFICIÊNCIA. 
A mera arguição de direito, desacompanhada de provas baseadas na escrituração contábil/fiscal do contribuinte, não é suficiente para demonstrar a existência do crédito almejado. 
CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. 
A propositura de ação judicial, versando sobre matéria idêntica, importa renúncia às instâncias administrativas e impede a apreciação das razões de mérito pela autoridade administrativa a que caberia o julgamento. 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. 
Considera-se não formulado o pedido de diligência que não atenda aos requisitos legais estabelecidos no processo administrativo fiscal. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. VENDA A COOPERADOS. VEDAÇÃO. 
Por se tratar de ato cooperado, a venda de bens e mercadorias a associados das cooperativas não está sujeita a incidência da contribuição e não gera, para o cooperado adquirente, o direito a apuração de crédito da não cumulatividade. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÃO 
É vedado o aproveitamento de créditos da não cumulatividade em relação às aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMOS. 
O conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica, não podendo ser considerado como insumo os itens (bens e serviços) empregados em atividades administrativas ou tangentes aos processos produtivos. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGENS DE TRANSPORTE. VEDAÇÃO. 
As embalagens para transporte de mercadorias acabadas são considerados gastos posteriores à finalização do processo de produção e, portanto, não geram direito ao crédito da não cumulatividade da contribuição. 
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CRÉDITO. DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA. CONDIÇÕES. 
Pode gerar direito ao crédito não cumulativo das contribuições (PIS e Cofins) a energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica cuja respectiva despesa tiver sido devidamente registrada na contabilidade da empresa, com base em documentos que comprovem sua efetividade. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada, a recorrente reproduziu os argumentos contidos na manifestação de inconformidade, requerendo que se reforme da decisão da Delegacia de Julgamento, em recurso voluntário com a seguinte estrutura:
1.Da tempestividade
2.Da preliminar � não vinculação do CARF ao Parecer Normativo Cosit nº 5/2018
3.Da síntese fática
4.Da atividade econômica da recorrente � processo produtivo
4.1.Do memorial explicativo do processo produtivo e do entendimento do STJ no RESP 1.221.170/PR
5.Dos fundamentos jurídicos para reforma do r. acórdão
5.1.Bens para revenda
5.1.1.Aquisição de cooperados
5.1.2.Aquisição não sujeita ao pagamento das contribuições
5.1.3.Das embalagens de apresentação
5.1.4.Despesa com frete na operação de venda � despesa de armazenagem de mercadoria
5.1.5.Energia elétrica
5.1.6.Crédito presumido
5.1.7.Devolução de vendas sujeitas à tributação não cumulativa
6.Dos demais créditos
7.Do prequestionamento
8.Dos pedidos
Por fim, pede o que se segue:
�Ante todo o exposto, requer se dignem Vossas Senhorias em RECEBER e CONHECER o presente Recurso Voluntário, dando-lhe TOTAL PROVIMENTO, para o fim de REFORMAR o r. Acórdão proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba, à fim: 
a) PRELIMINARMENTE, que seja realizada a manutenção da suspensão da exigibilidade dos valores eventualmente não compensados, nos termos do art. 151, inc. III do CTN; 
b) NO MÉRITO, requer-se que seja realizada a reversão das glosas aqui debatidas, tendo em vista a correta interpretação do conceito de insumo apresentado no julgamento do RESP 1.221.170/PR, em caráter de repercussão geral, a qual o CARF encontra-se submetido; 
c) Por fim, seja considerada devidamente PREQUESTIONADA a matéria constante do tópico 7 do presente Recurso Voluntário, nos termos supra fundamentados.�
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo, atende aos requisitos de admissibilidade,  pelo que deve ser conhecido.
Preliminar
A recorrente sustenta que o julgador a quo fundamentou sua decisão, em grande escala, no Parecer Normativo Cosit nº 5/2018. Ressalta que somente a RFB está vinculada e pugna para que o CARF, nos termos do Regimento Interno, cumpra seu livre conhecimento sobre as matérias trazidas ao seu imo. 
Quanto ao tema, esclarece-se à recorrente que os Conselheiros apreciarão livremente a validade das alegações do sujeito passivo, a partir do exame da consistência do conjunto dos elementos probatórios trazidos aos autos, de acordo com o Princípio do Livre Convencimento Motivado.
Já em relação à suspensão da exigibilidade dos débitos não compensados, nos termos do art. 151, III, do CTN, do art. 56 do Decreto nº 70.235/72, e com a edição da Medida Provisória nº 135, convertida na Lei nº 10.833/03, a manifestação de inconformidade e o recurso voluntário suspendem a exigibilidade de eventual débito decorrente de insuficiência de crédito; pela aplicação do princípio tempus regit actum, tendo como referência a data da intimação do despacho decisório.
A recorrente não demonstra existência de execução tributária dos referidos débitos, assim, rejeita-se a preliminar.
Mérito
Os créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS/Pasep, apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637/02, poderão ser utilizados para dedução do valor desta contribuição a recolher, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.033/04 e do art. 16 da Lei nº 11.116/05.
Lei nº 11.033/04
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.

Lei nº 11.116/05
Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou
II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei.
Entretanto, a fiscalização verificou inconsistências quanto ao pedido de ressarcimento formulado pela recorrente:
�Verificando-se os Dacon dos meses em questão, nota-se que o contribuinte declarou ter incorrido em custos apenas vinculados à receita não tributada no mercado interno. No entanto, as fichas relativas aos débitos do próprio Dacon contradizem esta informação, pois nos meses do trimestre em análise foi demonstrada a apuração da contribuição devida. Além disso, através das informações declaradas no Dacon não foi possível se chegar ao valor do pedido eletrônico de ressarcimento.
Como as informações do Dacon não se mostravam em consonância com a realidade, optou-se por desconsiderá-las e analisar o pedido de ressarcimento com base nas informações dos arquivos digitais �Documentos Fiscais � Transmissão PER/DCOMP�) transmitidos através do Sistema Validador de Arquivos (SVA) . Da análise destes arquivos confirmou-se que a empresa incorreu em custos não só vinculados à receita não tributada no mercado interno, mas também à receita tributada no mercado interno e à receita de exportação, o que altera de forma significativa a análise do crédito das contribuições.�
A Solução de Consulta DISIT/SRRF09 nº 80/08 permitiu que a recorrente aproveitasse os créditos das contribuições apurados em relação às saídas beneficiadas com exclusão da base de cálculo, igualando-as aos créditos das receitas não tributadas (com suspensão, isenção, não incidência ou sujeitas à alíquota zero).
De acordo informação prestada pela recorrente à fiscalização, a segregação das receitas baseia-se no Código de Situação Fiscal (CST) informado em cada nota fiscal.
As rubricas analisadas pela autoridade fiscal englobam �bens adquiridos para revenda�, �bens e serviços utilizados como insumos�, �energia elétrica�, �bens recebidos em devolução� e �armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda�.
1.Bens para revenda - aquisição de cooperados
A autoridade identificou que a recorrente utilizou-se de créditos de aquisições de bens junto a cooperados, sob a motivação de que, no ato cooperativo, não há recolhimento das contribuições, deste modo, não há aproveitamento de crédito de PIS e COFINS.
Por sua vez, a recorrente sustenta que a interpretação adotada pela fiscalização foi restritiva, no que diz respeito ao aproveitamento de crédito nas aquisições de mercadorias junto a cooperados e que as únicas hipóteses que não ensejam o direito ao crédito são os casos de isenção, alíquota zero, sujeitos à não incidência e não tributados.
Alega ser �incontroverso que praticamente todas as operações (vendas) realizadas por uma cooperativa à outra, no caso a Recorrente, são tributadas pelo Pis e a Cofins�, e que o fato de haver algumas deduções e exclusões na apuração das contribuições a recolher não impedem a manutenção do direito creditório.
Apoia-se na Solução de Consulta COSIT nº 65/14, para defender seu direito a crédito, cuja conclusão se reproduz abaixo:
�Conclusão 
13. Pelo exposto, conclui-se que: 
14. A aquisição de produtos junto a cooperativas não impede o aproveitamento de créditos no regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, observados os limites e condições previstos na legislação.�
Apresenta a Nota Fiscal nº 114.386, de Cooperativa Agropecuaria Caete � COAC, de natureza da operação �venda de mercadoria adquirida por terceiro�, sendo que a destinatária é a ora recorrente. Na nota, há valor de PIS e de COFINS informado, o que demonstraria, em tese, que a operação havia sido tributada.
Cita o Parecer PGFN/CAT nº 1.425/14, cuja conclusão, em resumo, é:
Conclusões 
60. Assim, não havendo viabilidade de ato normativo infralegal a impor obrigações acessórias ao vendedor no sentido de apor, em suas notas fiscais, a não sujeição dos produtos ou serviços à contribuição ao PIS/PASEP e à COFINS que se encontre na situação descrita na norma não se pode proibir ao comprador a apuração de créditos.
Por fim, a recorrente conclui que se o bem ou serviço está sujeito às contribuições, independentemente quem é o vendedor, ao comprador resta o direito ao crédito.
O pleito da recorrente não encontra amparo na legislação.
Em primeiro lugar, o art. 79 da Lei nº 5.764/71, que define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, assim dispõe:
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. 
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
Resultou-se, disto, a permissão, pela lei, da exclusão, da base de cálculo das contribuições, das receitas pelos produtos entregues pelo associado à cooperativa, com base no art. 15, I, da MP nº 2.158-35/01:
Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP: 
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por eles entregue à cooperativa; (...)
Como bem expôs a decisão recorrida:
�Assim, como se verifica na legislação acima, o legislador deu um tratamento diferenciado para as operações havidas no seio das cooperativas: quando se trata de operação de fornecimento de bens a associados, o procedimento previsto é o de excluir os valores respectivos das bases de cálculo do PIS e da Cofins. 
Ou seja, diferentemente do que defende a interessada, nas operações em questão não houve a incidência das contribuições, posto que, como se tratam de atos cooperativos, as receitas de venda foram excluídas das bases de cálculo das contribuições apuradas pelas cooperativas vendedoras (que, como admite a própria interessada, são cooperados da Castrolanda).�
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que não são tributados, pelo PIS e pela Cofins, os �atos cooperativos�. O entendimento foi tomado de forma unânime nos julgamentos dos Recursos Especiais nºs 1.164.716/MG e 1.141.667/RS, na sistemática de recursos repetitivos, cuja ementa se reproduz:
�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da destes autos. 
2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
3. No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza operações entre seus próprios associados (fls. 126), de forma a autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS. 
4. O parecer do douto Ministério Público Federal é pelo desprovimento do Recurso Especial. 
5. Recurso Especial desprovido. 
6. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas.�
(REsp 1164716/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016) (destaquei)

�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS NOS ATOS COOPERATIVOS TÍPICOS. APLICAÇÃO DO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipótese de incidência do PIS/COFINS sobre os atos (negócios jurídicos) praticados com terceiros tomadores de serviço; portanto, não guardam relação estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos atos típicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e 597.315, com repercussão geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipótese diversa da destes autos. 
2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que os atos cooperativos são os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parág. único, alerta que o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 
3. No caso dos autos, colhe-se da decisão em análise que se trata de ato cooperativo típico, promovido por cooperativa que realiza operações entre seus próprios associados (fls. 124), de forma a autorizar a não incidência das contribuições destinadas ao PIS e a COFINS.
4. O Parecer do douto Ministério Público Federal é pelo provimento parcial do Recurso Especial. 
5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre os atos cooperativos típicos e permitir a compensação tributária após o trânsito em julgado. 
6.Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008 do STJ, fixando-se a tese: não incide a contribuição destinada ao PIS/COFINS sobre os atos cooperativos típicos realizados pelas cooperativas.�
(REsp 1141667/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016) (destaquei)
Nos termos do art. 62, § 1º, II, �b�, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/15, é de observância obrigatória pelos Conselheiros as decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil.
Com essas considerações, como não há tributação dos atos cooperativos, havendo, inclusive, a permissão para exclusão das receitas, correto o procedimento da autoridade fiscal, do que se mantém as glosas.
2.Bens para revenda - aquisição não sujeita ao pagamento das contribuições
A autoridade fiscal verificou que a recorrente utilizou-se de aquisições sujeitas à alíquota zero de PIS e Cofins para aproveitamento de crédito e, por isso, foram glosados os créditos de defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas (Lei nº 10.925/04, art. 1º, inciso II), de sêmens da posição 05.11 (Lei nº 10.865/04, art. 1º, inciso V) e de materiais utilizados em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas relacionadas no Anexo III do Decreto nº 6.426/08.
Da mesma maneira, em razão de operações com tributação monofásica, foram glosados os créditos da aquisição de produtos farmacêuticos, de toucador e de higiene pessoal relacionados no art. 1º da Lei nº 10.147/00 e de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485/02.
O julgador a quo manteve integralmente o procedimento fiscal e constatou que:
�(...) apesar de na manifestação ter sido realizada contestação global das glosas efetivadas pela fiscalização, a interessada não trouxe argumentos em relação às glosas de créditos relacionadas com a tributação monofásica (produtos farmacêuticos, de toucador e de higiene pessoal, relacionados no art. 1º da Lei nº 10.147/2000, e de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485/2002). 
Nesse sentido, portanto, diante da especificação das glosas por parte da fiscalização, com embasamento legal pertinente e devidos apontamentos das notas fiscais que tiveram os créditos glosados (em tabela anexa ao relatório de verificação fiscal, denominada Notas fiscais glosadas - 3º trimestre de 2010), e em face da ausência de argumentos por parte da contribuinte, é de se confirmar as glosas de créditos relacionadas com as aquisições de produtos sujeitos à tributação monofásica (produtos farmacêuticos, de toucador e de higiene pessoal, bem como de autopeças.�
Por seu turno, em recurso voluntário, a recorrente limita-se a argumentar pela reversão das glosas dos produtos classificados na posição 38.08 da TIPI e, de forma genérica, em relação às glosas de sêmens da posição 05.11.
Pois bem.
A Lei nº 10.925/04 reduziu a zero as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado interno de defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI.
Em resumo, a recorrente defende que seu fornecedor adota essa classificação para alguns detergentes, contudo, essas adoção não representa impedimento na manutenção do crédito. Ademais, como são utilizados como insumos na produção de bens tributados pelas contribuições, haveria o direito ao desconto de crédito.
Escora-se no Acórdão nº 3301-002.471, no qual houve entendimento, pelo relator, sobre a possibilidade de creditamento sobre a aquisição de produtos classificados na posição 38.08, em razão de se tratar de matéria-prima utilizada na fabricação de bens para revenda. Entretanto, o posicionamento foi vencido, resultando no seguinte posicionamento do voto vencedor:
�Penso, entretanto, de modo diverso. A não-cumulatividade das contribuições, embora estabelecida sem os parâmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de receitas e o desconto de créditos apurados em relação a determinados custos, encargos e despesas estabelecidos em lei, obedecidas as restrições legais, dentre elas a impossibilidade de creditamento em relação a bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições, conforme dispositivos legais abaixo transcritos: 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...) 
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: 
I de mão-de-obra paga a pessoa física; e 
II da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
A clareza do dispositivo não deixa margem a dúvidas: o que se exige é que a aquisição seja sujeita ao pagamento e não sujeita à incidência tributária. A tributação sob alíquota zero, embora inserta no campo da incidência tributária, não possui qualquer conteúdo econômico positivo. 
Por outro lado, as aquisições à alíquota zero não transferem carga tributária, uma vez que além de não haver débito na saída, o crédito embutido na etapa anterior é ressarcível pelo vendedor (artigo 17 da Lei nº 11.033, de 2004 combinado com artigo 16 da Lei nº 11.116, de 2005), não havendo transferência de carga tributária no preço. O que ocorre, de fato, é a aquisição desonerada de carga tributária. 
A questão foi enfrentada no julgamento do RE 353.657-5 � PR, ao tratar do creditamento de IPI sobre as aquisições sujeitas à alíquota zero. No item 6 do voto, a Ministra Ellen Gracie assim explicitou:
6. Desejo frisar a importância da ausência de tributação em momento anterior à etapa zero ou não-tributada. Isso porque, a maneira pela qual os contribuintes ingressam e juízo e pleiteiam o creditamento faz parecer que qualquer entrada de matéria prima haverá de gerar crédito, a ser compensado com o montante do tributo devido na saída do produto industrializado. Não é essa, todavia, a sistemática da não-cumulatividade, que objetiva tão-somente evitar a incidência tributária sobre uma base já onerada pelo mesmo tributo. Se, no entanto, a etapa zero ou N/T não está precedida de tributação positiva, a base de cálculo já está desonerada, sem que faça necessário � ou mesmo pertinente � qualquer mecanismo compensatório. 
Como frisado no voto da Ministra Ellen Gracie, a inexistência de transferência de carga tributária para a etapa seguinte constitui um dos fundamentos para o impedimento de creditamento à alíquota zero, restrição imposta que não desnatura o princípio da não-cumulatividade. 
Diante do exposto, voto para negar provimento ao recurso quanto à possibilidade de creditamento de PIS/Pasep ou Cofins, sobre as aquisições de bens para revenda e insumos tributados à alíquota zero, porquanto delas não resulta qualquer pagamento.� (destaquei)
A recorrente parece concordar com o voto vencedor, tanto é que transcreve ipsis litteris o trecho acima, em destaque, em seu recurso voluntário (fl. 423), como se a ela fosse favorável.
Ademais, a fiscalização procedeu as glosas sobre despesas com materiais utilizados em laboratórios de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, em virtude da redução a zero das alíquotas, prevista no Decreto nº 6.26/08.
A recorrente interpreta o dispositivo no sentido de que a redução aplica-se somente à hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos. Assim, como os produtos por ela adquiridos são destinados ao uso veterinário, a regra é inaplicável.
A interpretação da recorrente não condiz com o disposto no decreto, senão vejamos:
Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no mercado interno e sobre a operação de importação dos produtos:
(...)
III - destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, da NCM, relacionados no Anexo III deste Decreto.
Fica claro que os produtos classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, da NCM, relacionados no Anexo III deste Decreto e destinados ao uso em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas tiveram alíquotas reduzidas a zero.
A exposição de motivos deixa ainda mais evidente:
�3 Os 225 (duzentos e vinte e cinco) novos produtos químicos intermediários de síntese a se beneficiarem com a redução a 0 (zero) das alíquotas das respectivas contribuições, bem como a inclusão no Anexo III de novo produto para uso em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas e em consultórios médicos e odontológicos e em campanhas de saúde realizadas pelo Poder Publico, atendem a estudo e à manifestação favorável da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED. conforme estabelecido pelo art. 62 da Lei n® 10.742, de 6 de outubro de 2003.
4. Esses produtos químicos intermediários de síntese. bem como o novo produto para uso em laboratório de anatomia patológica. citológica ou de análises clinicas e em consultórios médicos e odontológicos e em campanhas de saúde realizadas pelo Poder Publico, vêm sendo importados normalmente e, consequentemente. a medida proposta resultará em renúncia fiscal.�
Por fim, a recorrente requer que, a despeito da ausência de algumas notas fiscais, o seu direito não poderia ser negado, inclusive a autoridade fiscal poderia verificar a higidez das operações através de consultas aos sistemas informatizados da Receita Federal. Contudo, a ausência de provas, apesar do ônus recair ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, em momento algum foi motivo para a glosa pela autoridade fiscal ou pela decisão do julgador de piso.
De toda sorte, o art. 3º, § 2º, II, das leis de regência das contribuições veda, expressamente, o crédito em questão:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
(...)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
Não resta outra conclusão, os bens adquiridos sujeitos à alíquota zero e à tributação monofásica não permitem tomada de crédito das contribuições.
3.Das embalagens de apresentação
A autoridade fiscal efetuou glosas sobre parte das despesas com embalagens, por entender que não se enquadram no conceito de insumo, sob a seguinte ótica:
�Dessa forma, o material de embalagem adquirido e que seja usado para embalar o produto, alterando a sua forma de apresentação, aperfeiçoando-o para consumo, possibilita o desconto de crédito. Porém, não compõem o processo de industrialização as embalagens que se destinem precipuamente ao transporte dos produtos elaborados.
Portanto, foram desconsiderados para fins de apuração de crédito as aquisições de caixas de papelão, filme shrink, embalagem nylon 25kg, e outros que são utilizados apenas para o transporte das mercadorias. 
Por outro lado, foi concedido o direito a crédito às embalagens que fazem parte do produto final, aperfeiçoando-o para consumo, como as embalagens das batatas fritas, por exemplo.�
O julgador a quo manteve o entendimento adotado pela fiscalização. Por seu turno, a recorrente defende que a embalagem dá forma ao produto por ela comercializado e participa da apresentação deste. Cita o Acórdão CARF nº 3302-001.858 como precedente para reversão da glosa.
De modo diverso do entendimento da autoridade fiscal, tenho que os materiais utilizados para acondicionamento e transporte dos produtos, inclusive, estão compreendidos no conceito de industrialização, como encontra-se Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto nº 4.544/02, vigente à época dos fatos:
Art. 4º Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, e Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 46, parágrafo único):
(...)
 IV - a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da embalagem, ainda que em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte da mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou (...) (destaquei)
Tenho que os materiais caixa de papelão, filme shrink, embalagem nylon apresentam finalidade de proteção, de apresentação e, igualmente, de necessidade no processo logístico de armazenagem, transporte e entrega dos bens produzidos, nos termos da legislação do IPI.
De toda sorte, entendo, inclusive, que os materiais em questão inserem-se no conceito de insumo, pelo critério da relevância, conforme decidido pelo STJ:
�(...) o critério da relevância revela-se mais abrangente e apropriado do que o da pertinência, pois a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção (...)�
Nesse sentido, voto por reverter a glosa em relação aos materiais de embalagem.
4.Despesa com frete na operação de venda � despesa de armazenagem de mercadorias
A autoridade fiscal glosou os créditos da rubrica de despesas de frete na operação de venda com fundamento na ausência de documentação comprobatória e assim descreveu os fatos:
�Para a verificação do direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins em relação ao frete, foram solicitadas, mediante técnica de amostragem, notas fiscais ou documento equivalente para a comprovação das operações declaradas.
Ocorre que, na maioria dos casos, não foi apresentada a documentação válida para a comprovação, mas apenas telas de sistemas do próprio contribuinte. Por este motivo, foram glosados os valores constantes na relação de notas relativos aos fornecedores cujas operações de transporte não foram comprovadas com documentação válida.�
A recorrente, por sua vez, discorre sobre o seu direito na peça recursal e colaciona julgados deste Conselho sobre o tema. Contudo, a lide não reside em questão de direito e, sim, ausência de comprovação do seu direito creditório.
Ressalta-se que tampouco os documentos foram apresentados em sede de manifestação de conformidade, sendo que o ônus da prova, como sedimentado neste Colegiado, cabe à recorrente quanto ao seu direito
Em reação à ausência de documentação hábil, sustenta a recorrente que:
�Por fim, em relação as aquisições cujas notas fiscais não foram apresentadas, com o devido respeito, o Pedido de Ressarcimento se refere ao ano de 2010, sendo que a Recorrente extraiu essas operações do EFD e Sped Fiscal, informações acessórias que sempre foram disponibilizadas a Receita Federal.
Desta forma, a Recorrente tenta de forma diligente demonstrar que as referidas aquisições de fato ocorreram, conforme telas do programa e razão contábil.
Portanto, em que pese ausência de algumas das notas fiscais, o direito a Recorrente não poderia ser tolhido em razão de que cumpre com o desiderato de comprovar a regularidade das operações de maneira hígida idônea, bem como de fácil certificação para i. Autoridade Fiscal através dos bancos de dados da Receita Federal.�
A prova é instrumento principal do direito processual, capaz de propiciar pleno convencimento acerca dos fatos controvertidos, pelo que da sua ausência, só resta decidir, portanto, pela manutenção das glosas.
5.Energia elétrica
No curso do procedimento fiscal, foram verificadas inconsistências na apuração do crédito sobre energia elétrica, assim descritos no Relatório Fiscal:
�Decorrente dessas verificações, foram realizados ajustes no valor declarado descontando-se os valores referentes a contribuição para iluminação pública (CIP), demanda contratada e multas por atraso no pagamento (ver quadro resumo a seguir).
Além disso, foram identificadas faturas de fornecimento de energia elétrica da cooperativa de eletrificação rural �Eletrorural � Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda�, CNPJ 76.108.240/0001-76, a qual é membro cooperado da Castrolanda � Cooperativa Agroindustrial Ltda.
Ocorre que os serviços prestados e os bens vendidos por cooperativa de eletrificação rural à associados não fazem parte da base de cálculo das contribuições (...)�
Por oportuno, transcreve-se o inciso das conhecidas leis de regência das contribuições, a fim de se elucidar a questão posta em discussão:
Lei nº 10.637/02
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Como se depreende da redação do dispositivo legal, é permitido desconto de créditos das contribuições sociais, na sistemática de apuração não cumulativa, a energia elétrica, efetivamente, consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. 
Nesse sentido, não encontra amparo o creditamento sobre a energia elétrica contratada, tampouco, pode ser considerado o valor total da fatura de energia elétrica. Dessa forma, não devem gerar direito ao crédito os valores pagos a título de iluminação pública, demanda contratada, multas por atraso no pagamento, mesmo que cobrados na fatura, tendo em vista não se referirem ao custo da energia elétrica efetivamente consumida.
Quanto à energia elétrica consumida de cooperativa de eletrificação rural, o art. 12 da Instrução Normativa nº 635/06 permite a exclusão da base de cálculo:
Das exclusões e deduções da base de cálculo das cooperativas de eletrificação rural
Art. 12. A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas sociedades cooperativas de eletrificação rural, pode ser ajustada, além do disposto no art. 9º, pela:
I - dedução dos custos dos serviços prestados aos associados, observado o disposto no § 2º;
II - exclusão da receita referente aos bens vendidos aos associados, vinculados às atividades destes;
A exclusão da base de cálculo implica em não recolhimento da contribuição na etapa anterior da cadeia, e, em obediência ao princípio da não-cumulatividade, não há o que se falar em crédito na etapa seguinte. 
Deste modo, as glosas devem ser mantidas.
6.Crédito presumido
A recorrente apurou, conforme declarado e transmitido em seus arquivos digitais, créditos presumidos em relação à aquisição de leite, soja e milho. 
Em relação ao leite, o art. 8º da Lei nº 10.925/04, nos termos da redação em vigor à época dos fatos, permite o aproveitamento de crédito presumido na aquisição de leite destinado a produção de mercadorias de origem animal ou vegetal, destinadas a alimentação humana ou animal.
Contudo, conforme constatado pela autoridade fiscal, a recorrente, além de adquirir o leite para a produção de mercadorias dele derivadas, também o adquire para a revenda. Nesse sentido, os créditos presumidos da aquisição de leite para revenda foram glosados.
Além deste fato, não foi comprovada uma aquisição de leite da Cooperativa Agropecuária Caete-Coac, resultando na glosa do valor do crédito presumido.
Por sua vez, a recorrente sustenta que adquire o leite in natura junto ao produtor e que o industrializa produzindo derivados de leite, tais como leite cru pré-beneficiado, leite concentrado e creme de leite. 
No tocante ao �leite pré-beneficiado� alega que realiza transformação e beneficiamento do leite, conforme art. 4º, incisos I e II do Regulamento do IPI (Decreto 7.212/10). 
Já em relação ao leite concentrado, argumenta que é utilizado o processo de desidratação, o qual transforma o leite cru (NCM 0401.20.90) em leite concentrado (0402.91.00), conforme se extrai dos art 642 e 644 do Decreto 30.691/52 (Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal � RIISPOA).
Quanto ao tema, muito bem analisou o julgador de primeira instância:
�Ao se analisar as glosas de leite apontadas na tabela anexa ao relatório de verificação fiscal (denominada Notas fiscais glosadas - 3º trimestre de 2010), observa-se que todas as aquisições, à exceção da realizada da Cooperativa Agropecuária Caete-Coac, foram destinadas para revenda. Em referida tabela, na coluna Código CFOP, consta que as aquisições foram realizadas com o código 1102, ou seja, Compra para Comercialização, e na Rubrica da DACON, consta que se tratam de Bens para Revenda.�
Constata-se, assim, que, diferentemente do alegado pela recorrente, não se trata de aquisição de leite para industrialização, conforme as informações prestadas no DACON, a aquisição se deu a título de revenda. Nesse sentido, correta a glosa com base no art. 8º da Lei nº 10.925/04.
Em referência às aquisições de soja e milho, as glosas se deram por ausência de documentação comprobatória do direito da recorrente.
A recorrente limita-se a repetir os argumentos de que se manteve diligente durante o procedimento, que extraiu as informações do SPED e da EFD, abstraindo o fato de em 2010 vigorar o DACON, e que a Receita Federal poderia muito bem verificar a documentação através dos seus sistemas.
Como já exaustivamente exposto, o ônus da prova do direito alegado recai sobre a recorrente, diante disso, há que se negar a reversão das glosas.
7.Devolução de vendas sujeitas à tributação não cumulativa
A legislação que dispõe sobre a não cumulatividade na cobrança do PIS concede direito ao desconto de crédito de bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada, nos termos do inciso VIII, art. 3º da Lei nº 10.637/02.
No curso do procedimento fiscal, a autoridade tributária verificou que, em alguns casos, houve apresentação de notas fiscais de devolução de compra, e no demais, não houve apresentação de documentação comprobatória, o que resultou na glosa da rubrica �devoluções de vendas� informada pela recorrente.
Em seu recurso voluntário, a recorrente requer concessão ao direito à apresentação dos documentos e pede:
�Portanto, desde já requer o deferimento para juntada de novos documentos, haja vista à época das operações bem como a grande quantidade de documentos que foram solicitadas durante os trabalhos fiscais, sendo aceitável a ausência apenas de cinco operações que certamente serão comprovadas durante a instrução do feito.�
A recorrente não apresentou a documentação hábil à fiscalização quando intimada a tal, não apresentou quando da manifestação de conformidade, em desobediência ao art. 16 do Decreto nº 70.235/72, e, em recurso voluntário, tampouco trouxe os referidos documentos, mesmo que a destempo, do que se conclui que a recorrente pretende um direito para o qual não há comprovação.
Desta forma, imperativa a manutenção das glosa.
8.Dos demais créditos
A autoridade fiscal efetuou glosas, por não se enquadrarem no conceito de insumo, sobre as despesas com soluções de limpeza, anti-incrustantes, anticorrosivos, botinas, entre outros, tal entendimento foi compartilhado pelo julgador de piso, no seguinte sentido:
�No presente caso, verifica-se que as glosas foram efetivadas em relação a aquisições que, segundo as descrições constantes das notas fiscais, foram utilizadas em bens e serviços tangentes aos processos produtivos da cooperativa (tais como soluções de limpeza, anti-incrustantes, anticorrosivos, botinas, entre outros). 
Note-se, portanto, que referidos bens e serviços não passam no denominado "teste de subtração" proposto pelo STJ no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0), uma vez que se retirados do processo produtivo não comprometem as atividades-fim da cooperativa. 
Observe-se, também, que a interessada não demonstrou (nem durante o procedimento fiscal e nem no contencioso) que citados bens e serviços são, de fato, utilizados nas atividades precípuas desenvolvidas pela empresa e não, como sugerem as descrições constantes das notas fiscais, em atividades tangentes aos processos produtivos.�
Em seu recurso voluntário, a recorrente limita-se a expor sobre a utilização de soluções de limpeza e do item �botina�, apresentando defesa genérica em relação aos anti-incrustantes, anticorrosivos e, sem ao menos, especificar a que se referem as glosas sobre �outros�:
�(...) soluções de limpeza são utilizados na assepsia das máquinas, e equipamentos e veículos para atendimento aos controles da vigilância sanitária, uma vez que a Recorrente produz alimentos.
(...)
Quanto ao item �BOTINA�, cuja abrangência é aplicada para todos os itens de segurança e indumentária, não resta dúvida que há direito ao crédito na sua plenitude.�
Inegável a importância das soluções de limpeza para as atividades da recorrente, sobre os quais possuo compreensão diversa do ilustre julgador a quo, pois entendo que o teste de subtração deste item no ramo alimentício compromete a execução da atividade-fim.
Por fim, o item �botina� refere-se a equipamentos de proteção individual (EPI), conforme demonstram fotos no recurso voluntário. Há diversos julgados no âmbito deste Conselho no sentido de permitir o creditamento, por se tratar de itens exigidos por lei ou por normas de órgãos de fiscalização.
Deste modo, reverto as glosas, apenas, sobre os dispêndios com soluções de limpeza e sobre os gastos com os equipamentos de proteção individual (EPI).
Conclusão
Diante das razões expostas, rejeito as preliminares e, no mérito, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reverter as glosas sobre as despesas de (1) materiais de embalagens para apresentação, e (2) soluções de limpeza e equipamentos de proteção individual (EPI).
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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direito ao crédito os valores pagos a outros titulos, tais como: taxas de
iluminacdo publica, demanda contratada, juros e multa.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL (EPI). POSSIBILIDADE.

Gera direito a crédito da contribuicdo ndo cumulativa a aquisicdo de
equipamentos de protecéo individual (EPI) essenciais para producdo, exigidos
por lei ou por normas de 6rgaos de fiscalizacéo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. SOLUC}C)ES DE
LIMPEZA.

Materiais de limpeza aplicados no processo que ocorre no ambiente de
producdo guardam relacdo de essencialidade e relevancia ao processo fabril, e,
consequentemente, a obtencdo do produto final, devendo-se reconhecer a
natureza de insumos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario, para reverter as glosas
sobre as despesas de (1) materiais de embalagens para apresentacéo, e (2) solucfes de limpeza e
equipamentos de protecdo individual (EPI).

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Laércio
Cruz Uliana Junior, Marcos Antonio Borges, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa,
Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

Relatério

Por bem descrever os fatos, adota-se o relatério do Acérdao recorrido:

“Trata o presente processo do pedido eletrdnico de ressarcimento — PER n°
02596.23606.300915.1.1.10-9675, relativo ao crédito de PIS/Pasep vinculado as
receitas ndo cumulativas do mercado interno ndo tributado - MINT do 3° trimestre de
2010, que solicita o valor de R$ 159.002,93.

O pleito da interessada foi analisado pela unidade de origem, Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Ponta Grossa-PR, que emitiu, em 05/04/2017, o Despacho
Decisorio (rastreamento n® 121475177), por meio do qual reconheceu parcialmente o
direito creditério pleiteado, no valor de R$ 88.312,54.

Note-se que referido despacho decisério encontra-se fundamentado no Relatério de
Verificacdo Fiscal, de 19 de janeiro de 2017, por meio do qual a autoridade a quo relata
os fundamentos, documentos e 0 modo de apuracdo do direito creditério solicitado,
importando dele ressaltar que a acdo fiscal foi realizada para atender o Mandado de



FI. 3do Ac6rddo n.® 3301-013.513 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10940.900381/2017-19

Seguranca n° 5007298-69.2016.4.04.7009/PR e, principalmente, que, ao tomar como
base as informagdes constantes dos arquivos digitais “Documentos Fiscais —
Transmissdo PER/DCOMP”, (transmitidos através do Sistema Validador de Arquivos —
SVA, do periodo analisado), foram efetivados os ajustes/glosas a seguir relacionados
(destaque-se que foram mantidas as numeragBes e nomenclaturas/rubricas utilizadas
pela fiscalizagdo).

1. Bens para Revenda.

1.1 Aquisicdo de cooperados. Glosa de todos os créditos relativos as aquisicoes de
bens/mercadorias de cooperados (como a Uteva Agropecuaria Ltda., Cooperativa
Agropecuéria Caete-Coac, Agropecudria Jatibuca Ltda., entre outras), sob o argumento
de que a aquisicdo destes produtos/servicos ndo estd sujeita ao pagamento das
contribuicdes, o que impede a apuracdo de crédito, conforme as leis de regéncia da
matéria (Lei n® 10.637/02 e n° 10.833/2003).

1.2 AquisigBes ndo sujeitas a tributagdo. Nessa rubrica foram efetivadas glosas relativas
as aquisi¢des de produtos sujeitos a aplicacdo de aliquota zero e a tributagdo
monofasica, mediante a sustentacdo de que o direito ao creditamento das contribuicGes
ndo cumulativas (P1S/Pasep ou Cofins) somente é possivel em relacdo as aquisi¢des de
produtos tributados. No tocante a aliquota zero, foram glosados créditos relativos a
defensivos agropecuérios classificados na posicéo 38.08 da TIPI e suas matérias-primas
(Lei 10.925/04, art. 1°, inciso 1), semens da posi¢cdo 05.11 (Lei 10.865/04, art. 28,
inciso V) e materiais utilizados em laboratério de anatomia patoldgica, citolégica ou de
andlises clinicas relacionadas no Anexo Il do Decreto n® 6.426/2008 (Decreto n°
6.426/2008 art. 1°, inciso Il1). J& no tocante a tributacdo monofésica, foram glosados
créditos relativos a aquisicdo de produtos farmacéuticos, de toucador e de higiene
pessoal relacionados no art. 1° da Lei n® 10.147/2000 (com a redagdo em vigor a época)
e de autopecas relacionadas nos Anexos | e 11 da Lei n°® 10.485/2002.

1.3 Aquisicdo de soja. Glosa de duas aquisicbes de soja em grdo para revenda. No
primeiro caso, relativa & Nota Fiscal n® 2951, da empresa Cargill Agricola S/A, no valor
de R$ 562.812,24 por dois motivos: porque ndo houve a tributacdo de PIS/Pasep e
Cofins na entrada; e porque no campo “informac¢des complementares” consta que nota
fiscal foi emitida para acobertar “remessa com o fim especifico de exportacdo”. Ja a
segunda aquisi¢do, no valor de R$ 80.917,85, do fornecedor Lumber Moss Ltda, foi
glosada em razdo de a nota fiscal comprobatdria da operacéo ndo ter sido apresentada.

1.4 Auséncia de comprovacdo. Nessa rubrica as glosas deram-se em relagdo as
aquisi¢des de fornecedores que ndo foram comprovadas com documentacao valida.

2. Bens e servigos utilizados como insumo na prestagdo de servico e na produgdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda.

2.1 Bens utilizados como insumo — Enquadramento no conceito de insumos — Geral.
Nessa rubrica a fiscalizagdo utilizou-se do conceito de insumo contido nas IN SRF n°
247/2002 e n° 404/2004 (relativas ao PIS e Cofins, respectivamente), efetivando glosas
de crédito em relacdo a itens que ndo se enquadram em referido no conceito, tais como
solucBes de limpeza, anti-incrustantes, anticorrosivos, botinas, entre outros.

2.2 Enquadramento no conceito de insumos — Embalagens. Glosa relativa as aquisi¢des
de caixas de papeldo, filme shrink, palete, entre outros que sdo utilizados apenas para o
transporte das mercadorias, com a alegacdo de que somente o material de embalagem
que seja usado para embalar o produto, alterando a sua forma de apresentacdo ou
aperfeicoando-o para consumo, € que possibilita o desconto de crédito.

2.3 Auséncia de comprovacao. Nessa rubrica foram efetivadas glosas de aquisicdes de
fornecedores para as quais ndo foram apresentadas documentagfes validas de
comprovacdo das operagdes.
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3. Energia Elétrica. Glosa dos valores referentes aos gastos com iluminagdo publica
(CIP), demandas contratadas, multas por atraso no pagamento, descontos incondicionais
concedidos e outros servigos, sob o argumento de que somente a energia elétrica
consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica é que concede o direito ao crédito.
Foram glosadas, também, as aquisicGes de energia elétrica da cooperativa de
eletrificacdo rural “Eletrorural — Cooperativa de Infraestrutura Castrolanda”, CNPJ n°
76.108.240/0001-76, uma vez que esta € membro cooperado da Castrolanda —
Cooperativa Agroindustrial Ltda.

5.2 Milho. Glosa da nota fiscal relativa a aquisicdo, no valor de R$116.749,21, do
fornecedor Dalbosco Cereais Ltda, uma vez que ela ndo foi apresentada a fiscalizagdo.

5.3 Soja. Glosa das aquisicdes de soja de diversos fornecedores, uma vez que ndo houve
a apresentacdo dos documentos comprobatorios.

6. Devolucdo de Vendas. As glosas dessa rubrica deram-se porque em alguns casos
foram apresentadas notas fiscais de devolucdo de compra e nos demais casos porque
ndo houve a comprovacao através de documentagdo valida.

Importante destacar, também, que a fiscalizagdo confecionou tabela (anexa ao Relatorio
de Verificacdo Fiscal) com a relacdo de todas as notas fiscais glosadas (denominada
Notas fiscais glosadas - 3° trimestre de 2010), sendo que na ultima coluna de citada
tabela (coluna “Motivo™) consta anotada a motivagdo para a glosa (ou seja, consta o
namero correspondente as rubricas de glosas utilizadas pela fiscalizaco acima listadas).

Ademais, nota-se que, com base nas glosas acima mencionadas, a fiscalizacdo efetuou
nova apuracdo da base de calculo de créditos para determinar o valor do crédito passivel
de ressarcimento. Nesta nova apuragdo, observa-se, que a autoridade a quo efetuou o
rateio das glosas de acordo com o CST informado pelo contribuinte em resposta ao
Termo de Intimagéo n® 320/2016 e considerou os valores dos débitos das contribuicdes
informados nos arquivos digitais transmitidos por meio do SVA. E ainda, em relacéo ao
aproveitamento de créditos da ndo cumulatividade, procedeu da seguinte forma: diante
da existéncia de crédito, respeitou a forma de desconto declarada pela contribuinte; e
diante da insuficiéncia de crédito e em beneficio do contribuinte, descontou o débito
primeiramente do crédito vinculado as receitas tributadas no mercado interno, por
segundo, do crédito presumido ndo ressarcivel, e em terceiro, dos demais créditos.

A interessada foi cientificada do despacho decisério em 13/04/2017 e apresentou, em
12/05/2017, manifestacdo de inconformidade, cujo contetdo é resumido a seguir.

Inicialmente, ap6s caracterizar o presente processo administrativo e identificar-se, a
interessada alega, no topico 1. Da Tempestividade, que a manifestagdo de
inconformidade foi apresentada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, previsto na
legislacdo de regéncia da matéria.

A seguir, no topico 2 Da Sintese Fatica e do R. Despacho Decisério, a contribuinte,
apos fazer um breve relato dos fatos, insurge-se, de forma global, contra todas as glosas
efetivadas pela fiscalizacdo. Diz que a autoridade a quo justificou o trabalho de
auditoria sem observar o processo produtivo da cooperativa e que todas as aquisi¢cbes
(objetos das glosas) sdo insumos ou custos dedutiveis para fins de creditamento das
contribuigdes (PIS e Cofins).

Noutro topico, denominado 3 Da Atividade Econdmica da Manifestante — Processo de
Producdo, a interessada fala sobre o seu processo de producdo e sobre a necessidade de
se levar em considera¢do o “laudo” do processo produtivo. Diz que a leitura de citado
documento ¢é essencial para a compreensao “do todo” na atividade desenvolvida pela
manifestante e que a autoridade fiscal, em relacdo a algumas rubricas, ndo considerou a
essencialidade do insumo utilizado no setor da produgo ou em uma de suas fases.
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4. Despesas com frete na operacdo de venda. Glosa das despesas (com frete) dos
fornecedores (de servicos) cujas operacOes de transporte ndo foram comprovadas com
documentacéo valida.

5. Crédito Presumido.

5.1 Leite. Glosa dos créditos relativos as aquisi¢des de leite que foram revendidos pela
cooperativa, uma vez que o crédito presumido, previsto no art. 8° da Lei 10.925, de
2004, somente é permitido quando o leite é adquirido para a producdo de mercadorias
dele derivadas. Foi glosada, também, a aquisicdo, no valor de R$ 239.796,70, da
Cooperativa Agropecuaria Caete-Coac, em razdo da ndo apresentacdo do documento
correspondente.

No tépico 4. Mérito — Das Glosas Apresentadas no Despacho Decisorio, subtopico 4.1
Bens para Revenda, 4.1.1 Aquisicdo de Cooperados, a manifestante insurge-se contra as
glosas relativas as aquisicGes de cooperados. Defende, em sintese, que, apesar de as
aquisicdes (glosadas) serem de fato “atos cooperados”, as operacdes (de vendas)
realizadas por uma cooperativa a outra concedem o direito ao crédito, posto que foram
tributadas pelas contribuicdes (PIS e Cofins). Nesse sentido, diz: que o entendimento da
autoridade a quo é equivocado, uma vez que ndo pode haver confusdo entre “atos
cooperados” e a incidéncia das contribui¢des nas operagdes objetos das glosas; que a
possibilidade de realizagdo de algumas deducBes e/ou exclusfes na apuracdo dos
tributos a recolher pela cooperativa ndo caracteriza a limitagdo prevista no inciso Il do
§2° do artigo 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003; e que nas aquisi¢des em
comento (de cooperados) inexiste a vedacdo ao crédito (prevista no inciso Il do §2° do
artigo 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003), uma vez que elas estavam sujeitas ao
pagamento da Contribuicdo para PIS e Cofins. Para defesa de sua tese menciona e
colaciona trechos da Solucdo de Consulta Cosit n® 65, de 2014, e do
PARECER/PGFN/CAT/N® 1425 /2014.

Dando sequéncia ao topico mencionado no paragrafo acima, no subtopico 4.1.2
Aquisicdo ndo Sujeitas ao Pagamento das Contribui¢des, a interessada contesta as
seguintes glosas: aquisicBes de produtos de uso veterinario, semen e defensivos
agricolas (item 1.2 Despacho Deciso6rio), aquisicdo de soja (item 1.3 Despacho
Decisério) e auséncia de comprovacdo (item 1.4 Despacho Decisério). No tocante as
aquisicdes de produtos de uso veterinario, diz que a aliquota zero dos materiais
utilizados em laboratério de anatomia patoldgica ou de analises clinicas aplica-se tdo
somente as vendas de mercadorias destinadas a “area de saude”, conforme se verifica na
redacdo do inciso I, art. 1° do Decreto n° 6.426/2008. Diz, também, que as aquisi¢les
objeto da glosa fiscal sdo destinadas ao uso veterinario e que, portanto, ndo ocorre a
aplicacéo da aliquota zero. Em relagdo aos defensivos agricolas, argumenta que tratam-
se de produtos de limpeza (detergentes), utilizados nas ordenhas de leite para assepsia
dos animais. Em relacdo as aquisi¢cbes de semen, diz, simplesmente, que trata-se de
semen bovino denominado “SEMEN SV O-MANG6”, conforme imagem que reproduz
na peca de defesa. J& no que diz respeito aos outros itens, sustenta que: tratam-se de
operacBes do ano de 2010, as quais foram extraidas dos sistemas de obrigacfes
acessorias (EDF e Sped Fiscal); que apresentou, de forma diligente, telas do programa
Sped e do razéo contabil; que a auséncia de algumas notas fiscais ndo pode prejudicar o
direito ao crédito; e que os documentos podem ser facilmente consultados nos bancos de
dados do 6rgdo fazendario.

Ainda dentro do topico acima, no subtépico 4.1.3. Do Correto Entendimento Juridico
em Relacdo ao Conceito de Insumo Aplicavel na Sisteméatica Nao-Cumulativa da Cofins
(tépico 2.1 o Despacho Decisério), a contribuinte insurge-se contra o conceito de
insumo adotado pela administracdo tributéria: afirma que as instru¢fes normativas SRF
n® 247/2002 e n°® 404/2004 sdo ilegais e que a concepgao estrita de insumo, vinculada a
legisla¢do do IPI, ndo se coaduna com a base econémica das contribuicfes, devendo-se
reconhecer, consoante acérddao do CARF (colacionado na manifestacdo), a validade do
conceito de insumo oferecido pela legislacdo do IRPJ. Especificamente, em relagdo as
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glosas efetivadas, a interessada defende o direito ao crédito conforme os seguintes itens
e subitens:

- A) Embalagens — “Transporte e Apresentagdo”. Afirma, consoante acorddo que
reproduz na peca de defesa, que as embalagens utilizadas para transporte das
mercadorias (como caixas de papeléo, filme stretch, filme shrink, fitas adesivas,
paletes de madeira dentre outras) concedem o direito ao crédito e que, portanto
as glosas devem ser revertidas. No tocante as notas fiscais ndo apresentadas,
repete 0s argumentos apresentados no subtdpico acima 4.1.2 Aquisi¢do ndo
Sujeitas ao Pagamento das Contribuigdes.

- B) Despesas com Frete na Operacdo de Venda — Despesas de Armazenagem de
Mercadorias. Sustenta que todas as despesas glosadas se referem ao transporte de
“leite” recolhido pela cooperativa junto aos produtores rurais, ou Seja, que Sao
despesas relativas a operagdes de transporte de matéria-prima (leite) de um ponto
de coleta até as unidades de beneficiamento e destas a outras unidades da
cooperativa conforme a necessidade da produgdo. Diz, também, que as notas
fiscais de prestacdo de servico de transporte (CTRC) sdo emitidas pelo prestador
de forma global, relativamente a prazos quinzenais. Ademais, no que diz respeito
as notas fiscais ndo apresentadas, repete os argumentos apresentados no
subtdpico acima 4.1.2 Aquisi¢do ndo Sujeitas ao Pagamento das Contribuicoes.

- C) Energia Elétrica (item 3 do Despacho Decisorio). Reitera os argumentos
trazidos no topico 4.1.1 Aquisicdo de Cooperados, afirmando que eventual
deducdo ou exclusdo ndo isenta os atos cooperados da tributacdo do PIS e da
Cofins. Para defesa de sua tese reproduz, na peca de defesa, trecho de acérddo do
CARF, relativo a tributacéo de cooperativa de eletrificacao rural.

- D) Credito Presumido (item 5 do Despacho Decisorio). Insurge-se em relagao
as glosas relativas ao leite, milho e soja, conforme os seguintes argumentos:

- Leite. Argumenta que adquire o leite in natura junto ao produtor e que
0 industrializa produzindo derivados de leite, tais como leite cru pré-
beneficiado, leite concentrado e creme de leite. Argumenta, também,
que a distingdo entre leite e derivados de leite consta muito clara na
legislagdo que regulamenta a matéria. No tocante ao “leite pré-
beneficiado” diz que realiza transformagdo e beneficiamento do leite
conforme art. 4° incisos | e Il do Regulamento do IPI (Decreto
7.212/10). Ja no que diz respeito ao leite concentrado, argumenta que é
utilizado o processo de desidratacdo, o qual transforma o leite cru
(NCM 0401.20.90) em leite concentrado (0402.91.00), conforme se
extrai dos art 642 e 644 do Decreto 30.691/52 (Regulamento da
Inspecdo Industrial e Sanitaria de Produtos de Origem Animal —
RIISPOA).

- Milho e Soja. Argumenta, novamente, que se tratam de operacgdes do
ano de 2010, que as informagdes foram extraidas dos sistemas de
obrigacdes acessorias (EDF e Sped Fiscal), que apresentou, de forma
diligente, telas do programa Sped e do razdo contabil, que a auséncia de
algumas notas fiscais ndo pode prejudicar o direito ao crédito e que os
documentos podem ser facilmente consultados nos bancos de dados da
receita federal.

No tépico denominado 5. Devolugdo de Vendas Sujeitas a Tributagdo ndo Cumulativa, a
interessada diz que as glosas referem-se a 5 (cinco) documentos, 0s quais, por se
tratarem de documentos do ano de 2010, ndo foram localizados durante o procedimento
fiscal. Aduz que é aceitavel a auséncia desses 5 (cinco) documentos e requer que seja
deferida a juntada de novos documentos que serdo apresentados durante a instrucdo do
feito.
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Por ultimo, no tdpico 6 Concluséo, a cooperativa insurge-se contra as glosas realizadas
com base unicamente nos cddigos fiscais (CFOP) 1.556 e 2.556. Diz que essas glosas
sdo impertinentes, uma vez que referida classificacdo ¢ mais apropriada para o ICMS,
inclusive com previsdo no ajuste SINIEF n° 07/01. Argumenta, também, que a
cooperativa mantém um rigido controle de “centro de custos” para controlar os insumos
(bens e servicos) que sdo absorvidos nos diversos setores e fases produtivas, sendo que
a verificacdo dos créditos das contribuicdes (PIS e Cofins) envolve necessariamente a
andlise dos laudos e outros documentos que certificam o processo industrial
desenvolvido.

Diante do exposto, a interessada requer: a reforma do despacho decisério, para o fim de
reconhecer o direito creditdrio na sua integralidade; que seja determinada a incidéncia
de juros compensatorios de 1% e de correcdo monetéria, por meio de aplicacdo da taxa
Selic, sobre o valor do crédito concedido em favor da cooperativa; e que a autoridade
fiscal determine a realizacdo de diligéncia para promover “a correta interpretagdo da
legislacdo quanto ao crédito presumido; diferenciagdo dos produtos de uso veterindrios;
transporte interno de leite entre estabelecimentos da Manifestante; bem como demais
ajustes quanto a glosas efetuadas.”

Observe-se gque no Mandado de Seguranga de n® 5007298-69.2016.4.04.7009/PR (acima
mencionado) a interessada, além ter obtido seguranga para proferir decisdo
administrativa no tocante ao pedido de ressarcimento, obteve, também, o direito a
corre¢do dos valores ressarcidos, conforme se verifica na copia de decisdo judicial
apensada ao processo.

Note-se, por fim, que o presente processo foi distribuido para esta Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento por forca de outro Mandado de Seguranca (de n°
1012663-51.2018.4.01.3400/DF), cuja copia de decisdo judicial também consta juntada
ao processo.”

Em deciséo unanime, a 3% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Curitiba (i) ndo conheceu da manifestacdo de inconformidade, no tocante a
correcdo, pela taxa Selic, dos valores ressarcidos; (ii) considerou o pedido de diligéncia como
ndo formulado; e (iii) julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade, de forma a manter
os termos do despacho decisorio contestado, em acérdao assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/07/2010 a 30/09/2010

CONTESTACAO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO. COMPETENCIA.

A autoridade administrativa ndo tem competéncia para, em sede de julgamento, negar
validade as normas vigentes.

PROVAS. INSUFICIENCIA.

A mera arguicdo de direito, desacompanhada de provas baseadas na escrituracdo
contabil/fiscal do contribuinte, ndo é suficiente para demonstrar a existéncia do crédito
almejado.

CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.

A propositura de acdo judicial, versando sobre matéria idéntica, importa rendncia as
instancias administrativas e impede a apreciacdo das razes de mérito pela autoridade
administrativa a que caberia o julgamento.
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PEDIDO DE DILIGENCIA. REQUISITOS LEGAIS.

Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncia que ndo atenda aos requisitos legais
estabelecidos no processo administrativo fiscal.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/07/2010 a 30/09/2010
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. VENDA A COOPERADOS. VEDACAO.

Por se tratar de ato cooperado, a venda de bens e mercadorias a associados das
cooperativas ndo esta sujeita a incidéncia da contribuicdo e ndo gera, para o cooperado
adquirente, o direito a apuracdo de crédito da ndo cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQULSI(;AO DE_PRODUTOS NAO
SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO. VEDACAO

E vedado o aproveitamento de créditos da ndo cumulatividade em relagio as aquisicdes
de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicéo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. CONCEITO DE INSUMOS.

O conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido & luz dos critérios da
essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producédo de bens destinados a
venda ou para a prestacdo de servigos pela pessoa juridica, ndo podendo ser considerado
como insumo os itens (bens e servigos) empregados em atividades administrativas ou
tangentes aos processos produtivos.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. EMBALAGENS DE TRANSPORTE.
VEDACAO.

As embalagens para transporte de mercadorias acabadas s@o considerados gastos
posteriores & finalizagdo do processo de produgdo e, portanto, ndo geram direito ao
crédito da ndo cumulatividade da contribuigéo.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CREDITO. DESPESAS COM ENERGIA
ELETRICA. CONDIGOES.

Pode gerar direito ao crédito ndo cumulativo das contribui¢des (PIS e Cofins) a energia
elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica cuja respectiva despesa tiver
sido devidamente registrada na contabilidade da empresa, com base em documentos que
comprovem sua efetividade.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Cientificada, a recorrente reproduziu os argumentos contidos na manifestacéo de
inconformidade, requerendo que se reforme da decisdo da Delegacia de Julgamento, em recurso
voluntario com a seguinte estrutura:

1 Da tempestividade

2 Da preliminar — ndo vinculagdo do CARF ao Parecer Normativo Cosit n° 5/2018
3. Da sintese fatica
4

Da atividade econdmica da recorrente — processo produtivo
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Voto

4.1. Do memorial explicativo do processo produtivo e do entendimento do
STJ no RESP 1.221.170/PR

5. Dos fundamentos juridicos para reforma do r. acérdéo
5.1. Bens para revenda
5.1.1. Aquisicdo de cooperados
5.1.2. Aquisicdo ndo sujeita ao pagamento das contribuicBes
5.1.3. Das embalagens de apresentacédo

5.1.4. Despesa com frete na operacdo de venda — despesa de
armazenagem de mercadoria

5.1.5. Energia elétrica

5.1.6. Crédito presumido

5.1.7. Devolucédo de vendas sujeitas a tributacdo ndo cumulativa
6. Dos demais créditos
7. Do prequestionamento

8. Dos pedidos

Por fim, pede o que se segue:

“Ante todo o exposto, requer se dignem Vossas Senhorias em RECEBER e
CONHECER o presente Recurso Voluntario, dando-lhe TOTAL PROVIMENTO, para
o fim de REFORMAR o r. Acérddo proferido pela 32 Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba, a fim:

a) PRELIMINARMENTE, que seja realizada a manutencdo da suspensdo da
exigibilidade dos valores eventualmente ndo compensados, nos termos do art. 151, inc.
111 do CTN;

b) NO MERITO, requer-se que seja realizada a reversdo das glosas aqui debatidas,
tendo em vista a correta interpretacdo do conceito de insumo apresentado no julgamento
do RESP 1.221.170/PR, em caréter de repercussdo geral, a qual o CARF encontra-se
submetido;

c) Por fim, seja considerada devidamente PREQUESTIONADA a matéria constante do
topico 7 do presente Recurso Voluntario, nos termos supra fundamentados.”

E o relatério.

Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo, atende aos requisitos de admissibilidade, pelo

que deve ser conhecido.

Preliminar

A recorrente sustenta que o julgador a quo fundamentou sua decisdo, em grande

escala, no Parecer Normativo Cosit n° 5/2018. Ressalta que somente a RFB estd vinculada e
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pugna para que o CARF, nos termos do Regimento Interno, cumpra seu livre conhecimento
sobre as matérias trazidas ao seu imo.

Quanto ao tema, esclarece-se a recorrente que 0s Conselheiros apreciardo
livremente a validade das alegacOes do sujeito passivo, a partir do exame da consisténcia do
conjunto dos elementos probatorios trazidos aos autos, de acordo com o Principio do Livre
Convencimento Motivado.

Ja em relacdo a suspensdo da exigibilidade dos débitos ndo compensados, nos
termos do art. 151, 11l, do CTN, do art. 56 do Decreto n° 70.235/72, e com a edicdo da Medida
Provisdria n® 135, convertida na Lei n° 10.833/03, a manifestacdo de inconformidade e o recurso
voluntério suspendem a exigibilidade de eventual débito decorrente de insuficiéncia de crédito;
pela aplicacdo do principio tempus regit actum, tendo como referéncia a data da intimacdo do
despacho decisério.

A recorrente ndo demonstra existéncia de execucdo tributaria dos referidos
débitos, assim, rejeita-se a preliminar.

Mérito

Os créditos decorrentes da ndo cumulatividade do P1S/Pasep, apurados na forma
do art. 3° da Lei n° 10.637/02, poderdo ser utilizados para deducéo do valor desta contribuicdo a
recolher, nos termos do art. 17 da Lei n® 11.033/04 e do art. 16 da Lei n® 11.116/05.

Lei n®11.033/04

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota 0 (zero) ou nao
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutencdo, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.

Lein®11.116/05

Art. 16. O saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma
do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de
cada trimestre do ano-calendario em virtude do disposto no art. 17 da Lei n°® 11.033, de
21 de dezembro de 2004, podera ser objeto de:

| - compensacdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislagéo
especifica aplicavel & matéria; ou

Il - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo especifica aplicavel a
matéria.

Paragrafo Unico. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de
2004 até o ultimo trimestre-calendario anterior ao de publicagdo desta Lei, a
compensacgdo ou pedido de ressarcimento podera ser efetuado a partir da promulgacao
desta Lei.
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Entretanto, a fiscalizacdo verificou inconsisténcias quanto ao pedido de
ressarcimento formulado pela recorrente:

“Verificando-se 0s Dacon dos meses em questdo, nota-se que o contribuinte declarou ter
incorrido em custos apenas vinculados a receita ndo tributada no mercado interno. No
entanto, as fichas relativas aos débitos do préprio Dacon contradizem esta informacao,
pois nos meses do trimestre em andlise foi demonstrada a apuracdo da contribuicdo
devida. Além disso, através das informacgdes declaradas no Dacon ndo foi possivel se
chegar ao valor do pedido eletrdnico de ressarcimento.

Como as informagbes do Dacon ndo se mostravam em consonancia com a realidade,
optou-se por desconsidera-las e analisar o pedido de ressarcimento com base nas
informagdes dos arquivos digitais “Documentos Fiscais — Transmissdo PER/DCOMP”)
transmitidos através do Sistema Validador de Arquivos (SVA) . Da andlise destes
arquivos confirmou-se que a empresa incorreu em custos ndo s6 vinculados a receita
ndo tributada no mercado interno, mas também a receita tributada no mercado interno e
a receita de exportacdo, o que altera de forma significativa a andlise do crédito das
contribuigdes.”

A Solucdo de Consulta DISIT/SRRF09 n°® 80/08 permitiu que a recorrente
aproveitasse 0s créditos das contribuicbes apurados em relacdo as saidas beneficiadas com
exclusdo da base de célculo, igualando-as aos créditos das receitas ndo tributadas (com
suspensdo, isencao, ndo incidéncia ou sujeitas a aliquota zero).

De acordo informacdo prestada pela recorrente a fiscalizacdo, a segregacdo das
receitas baseia-se no Codigo de Situagdo Fiscal (CST) informado em cada nota fiscal.

As rubricas analisadas pela autoridade fiscal englobam “bens adquiridos para
revenda”, “bens e servigos utilizados como insumos”, “energia elétrica”, “bens recebidos em
devolugdo” e “armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda”.

1. Bens para revenda - aquisi¢éo de cooperados

A autoridade identificou que a recorrente utilizou-se de créditos de aquisicdes de
bens junto a cooperados, sob a motivacdo de que, no ato cooperativo, ndo ha recolhimento das
contribui¢des, deste modo, ndo ha aproveitamento de crédito de PIS e COFINS.

Por sua vez, a recorrente sustenta que a interpretacdo adotada pela fiscalizagéo foi
restritiva, no que diz respeito ao aproveitamento de crédito nas aquisicdes de mercadorias junto a
cooperados e que as Unicas hipoteses que ndo ensejam o direito ao credito sdo 0s casos de
isencdo, aliquota zero, sujeitos & ndo incidéncia e ndo tributados.

Alega ser “incontroverso que praticamente todas as operagdes (vendas)
realizadas por uma cooperativa a outra, no caso a Recorrente, sdo tributadas pelo Pis e a
Cofins”, ¢ que o fato de haver algumas deducgdes e exclusGes na apuracdo das contribuicdes a
recolher ndo impedem a manutengdo do direito creditorio.

Apoia-se na Solugdo de Consulta COSIT n° 65/14, para defender seu direito a
crédito, cuja conclusdo se reproduz abaixo:
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“Concluséo
13. Pelo exposto, conclui-se que:

14. A aquisicdo de produtos junto a cooperativas ndo impede o aproveitamento de
créditos no regime de apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, observados os limites e condicGes previstos na legislacdo.”

Apresenta a Nota Fiscal n° 114.386, de Cooperativa Agropecuaria Caete — COAC,
de natureza da operagdo “venda de mercadoria adquirida por terceiro”, sendo que a destinataria €
a ora recorrente. Na nota, ha valor de PIS e de COFINS informado, o que demonstraria, em tese,
que a operacdo havia sido tributada.

Cita o Parecer PGFN/CAT n° 1.425/14, cuja concluséo, em resumo, é:
Conclusdes

60. Assim, ndo havendo viabilidade de ato normativo infralegal a impor obrigacGes
acessorias ao vendedor no sentido de apor, em suas notas fiscais, a ndo sujeicdo dos
produtos ou servigos a contribuicdo ao PIS/PASEP e & COFINS que se encontre na
situacdo descrita na norma ndo se pode proibir ao comprador a apuracdo de créditos.

Por fim, a recorrente conclui que se 0 bem ou servico esta sujeito as contribuicdes,
independentemente quem é o vendedor, ao comprador resta o direito ao crédito.

O pleito da recorrente ndo encontra amparo na legislacao.

Em primeiro lugar, o art. 79 da Lei n°® 5.764/71, que define a Politica Nacional de
Cooperativismo e institui o regime juridico das sociedades cooperativas, assim dispde:

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus
associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a
consecucao dos objetivos sociais.

Paragrafo Unico. O ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem contrato de
compra e venda de produto ou mercadoria.

Resultou-se, disto, a permissdo, pela lei, da exclusdo, da base de célculo das
contribuicdes, das receitas pelos produtos entregues pelo associado a cooperativa, com base no
art. 15, I, da MP n° 2,158-35/01:

Art. 15. As sociedades cooperativas poderdo, observado o disposto nos arts. 2° e 3° da
Lei n®9.718, de 1998, excluir da base de calculo da COFINS e do PIS/PASEP:

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercializacdo de produto por
eles entregue a cooperativa; (...)

Como bem expés a decisdo recorrida:

“Assim, como se verifica na legislagdo acima, o legislador deu um tratamento
diferenciado para as operagdes havidas no seio das cooperativas: quando se trata de
operacdo de fornecimento de bens a associados, o procedimento previsto é o de excluir
os valores respectivos das bases de calculo do PIS e da Cofins.
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Ou seja, diferentemente do que defende a interessada, nas operacGes em questdo ndo
houve a incidéncia das contribui¢des, posto que, como se tratam de atos cooperativos, as
receitas de venda foram excluidas das bases de calculo das contribuicBes apuradas pelas
cooperativas vendedoras (que, como admite a propria interessada, sdo cooperados da
Castrolanda).”

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justica entendeu que nédo sdo tributados,
pelo PIS e pela Cofins, os “atos cooperativos”. O entendimento foi tomado de forma unanime
nos julgamentos dos Recursos Especiais n° 1.164.716/MG e 1.141.667/RS, na sistemética de
recursos repetitivos, cuja ementa se reproduz:

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. NAO INCIDENCIA DO PIS E DA COFINS
NOS ATOS COOPERATIVOS TiPICOS. APLICAGAO DO RITO DO ART. 543-C
DO CPC E DA RESOLUGAO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL
DESPROVIDO.

1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipétese de incidéncia do PIS/COFINS
sobre os atos (negdcios juridicos) praticados com terceiros tomadores de servigo;
portanto, ndo guardam relacdo estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos
atos tipicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e
597.315, com repercussao geral, mas sem merito julgado, tratam de hipétese diversa da
destes autos.

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que 0s atos cooperativos sdo 0s praticados entre
as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si
quando associados, para a consecucdo dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parag.
Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem contrato de
compra e venda de produto ou mercadoria.

3. No caso dos autos, colhe-se da decisdo em analise que se trata de ato cooperativo
tipico, promovido por cooperativa que realiza operagdes entre seus proprios associados
(fls. 126), de forma a autorizar a ndo incidéncia das contribuicdes destinadas ao PIS e a
COFINS.

4. O parecer do douto Ministério Pablico Federal é pelo desprovimento do Recurso
Especial.

5. Recurso Especial desprovido.

6. Acérdao submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolucdo STJ 8/2008
do STJ, fixando-se a tese: ndo incide a contribuicdo destinada ao PIS/COFINS
sobre os atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas.”

(REsp 1164716/MG, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016) (destaquei)

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. NAO INCIDENCIA DO PIS E DA COFINS
NOS ATOS COOPERATIVOS TIPICOS. APLICACAO DO RITO DO ART. 543-C
DO CPC E DA RESOLUGCAO 8/2008 DO STJ. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os RREE 599.362 e 598.085 trataram da hipétese de incidéncia do PIS/COFINS
sobre os atos (negocios juridicos) praticados com terceiros tomadores de servico;
portanto, ndo guardam relacdo estrita com a matéria discutida nestes autos, que trata dos
atos tipicos realizados pelas cooperativas. Da mesma forma, os RREE 672.215 e
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597.315, com repercussao geral, mas sem mérito julgado, tratam de hipotese diversa da
destes autos.

2. O art. 79 da Lei 5.764/71 preceitua que 0s atos cooperativos sdo os praticados entre
as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si
quando associados, para a consecucdo dos objetivos sociais. E, ainda, em seu parag.
Unico, alerta que o ato cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem contrato de
compra e venda de produto ou mercadoria.

3. No caso dos autos, colhe-se da decisdo em analise que se trata de ato cooperativo
tipico, promovido por cooperativa que realiza operagdes entre seus préprios associados
(fls. 124), de forma a autorizar a ndo incidéncia das contribuicdes destinadas ao PIS e a
COFINS.

4. O Parecer do douto Ministério Publico Federal é pelo provimento parcial do Recurso
Especial.

5. Recurso Especial parcialmente provido para excluir o PIS e a COFINS sobre os atos
cooperativos tipicos e permitir a compensacdo tributaria apds o transito em julgado.

6.Acordao submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolucdo STJ 8/2008
do STJ, fixando-se a tese: ndo incide a contribuicdo destinada ao PIS/COFINS
sobre os atos cooperativos tipicos realizados pelas cooperativas.”

(REsp 1141667/RS, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 27/04/2016, DJe 04/05/2016) (destaquei)

Nos termos do art. 62, § 1° II, “b”, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 343/15, é de observancia
obrigatéria pelos Conselheiros as decisdes definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-
C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de
Processo Civil.

Com essas consideracdes, como nédo ha tributacdo dos atos cooperativos, havendo,
inclusive, a permissdo para excluséo das receitas, correto o procedimento da autoridade fiscal, do
gue se mantém as glosas.

2. Bens para revenda - aquisicdo ndo sujeita ao pagamento das
contribuicdes

A autoridade fiscal verificou que a recorrente utilizou-se de aquisi¢Oes sujeitas a
aliquota zero de PIS e Cofins para aproveitamento de crédito e, por isso, foram glosados 0s
créditos de defensivos agropecuarios classificados na posicdo 38.08 da TIPI e suas materias-
primas (Lei n® 10.925/04, art. 1°, inciso Il), de sémens da posicdo 05.11 (Lei n° 10.865/04, art.
1°, inciso V) e de materiais utilizados em laboratorio de anatomia patoldgica, citologica ou de
andlises clinicas relacionadas no Anexo 111 do Decreto n° 6.426/08.

Da mesma maneira, em razdo de operacGes com tributacdo monofésica, foram
glosados os créditos da aquisicdo de produtos farmacéuticos, de toucador e de higiene pessoal
relacionados no art. 1° da Lei n° 10.147/00 e de autopecas relacionadas nos Anexos | e Il da Lei
n°® 10.485/02.
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O julgador a quo manteve integralmente o procedimento fiscal e constatou que:

“(...) apesar de na manifestacdo ter sido realizada contestagdo global das glosas
efetivadas pela fiscalizacdo, a interessada ndo trouxe argumentos em relagdo as glosas
de créditos relacionadas com a tributagdo monofasica (produtos farmacéuticos, de
toucador e de higiene pessoal, relacionados no art. 1° da Lei n° 10.147/2000, e de
autopecas relacionadas nos Anexos | e Il da Lei n® 10.485/2002).

Nesse sentido, portanto, diante da especificacdo das glosas por parte da fiscalizacéo,
com embasamento legal pertinente e devidos apontamentos das notas fiscais que
tiveram os créditos glosados (em tabela anexa ao relatério de verificagdo fiscal,
denominada Notas fiscais glosadas - 3° trimestre de 2010), e em face da auséncia de
argumentos por parte da contribuinte, é de se confirmar as glosas de créditos
relacionadas com as aquisi¢des de produtos sujeitos a tributagdo monofasica (produtos
farmacéuticos, de toucador e de higiene pessoal, bem como de autopegas.”

Por seu turno, em recurso voluntario, a recorrente limita-se a argumentar pela
reversdo das glosas dos produtos classificados na posicdo 38.08 da TIPI e, de forma genérica, em
relacdo as glosas de sémens da posicao 05.11.

Pois bem.

A Lei n°® 10.925/04 reduziu a zero as aliquotas do PIS e da COFINS incidentes
sobre a receita bruta de venda no mercado interno de defensivos agropecuarios classificados na
posicao 38.08 da TIPI.

Em resumo, a recorrente defende que seu fornecedor adota essa classificacdo para
alguns detergentes, contudo, essas adogdo ndo representa impedimento na manutencdo do
crédito. Ademais, como sdo utilizados como insumos na producdo de bens tributados pelas
contribuic@es, haveria o direito ao desconto de crédito.

Escora-se no Acordao n° 3301-002.471, no qual houve entendimento, pelo relator,
sobre a possibilidade de creditamento sobre a aquisi¢cdo de produtos classificados na posicao
38.08, em razdo de se tratar de matéria-prima utilizada na fabricacdo de bens para revenda.
Entretanto, o posicionamento foi vencido, resultando no seguinte posicionamento do voto
vencedor:

“Penso, entretanto, de modo diverso. A ndo-cumulatividade das contribui¢Ges, embora
estabelecida sem o0s pardmetros constitucionais relativos ao ICMS e IPI, foi
operacionalizada mediante o confronto entre valores devidos a partir do auferimento de
receitas e o desconto de créditos apurados em relacdo a determinados custos, encargos e
despesas estabelecidos em lei, obedecidas as restricbes legais, dentre elas a
impossibilidade de creditamento em relacdo a bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento das contribuicdes, conforme dispositivos legais abaixo transcritos:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagéo a:

(..)
§ 2° N&o dara direito a crédito o valor:

| de mio-de-obra paga a pessoa fisica; e



Fl. 16 do Acorddo n.° 3301-013.513 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10940.900381/2017-19

I da aquisi¢do de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigéo,
inclusive no caso de isencdo, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou nédo
alcancados pela contribuicao.

A clareza do dispositivo ndo deixa margem a ddvidas: 0 que se exige € que a aquisicdo
seja sujeita a0 pagamento e nao sujeita a incidéncia tributaria. A tributacéo sob aliquota
zero, embora inserta no campo da incidéncia tributaria, ndo possui qualquer contetido
econdmico positivo.

Por outro lado, as aquisi¢cdes a aliquota zero ndo transferem carga tributaria, uma vez
que além de ndo haver débito na saida, o crédito embutido na etapa anterior é ressarcivel
pelo vendedor (artigo 17 da Lei n° 11.033, de 2004 combinado com artigo 16 da Lei n°
11.116, de 2005), ndo havendo transferéncia de carga tributaria no pregco. O que ocorre,
de fato, é a aquisicao desonerada de carga tributaria.

A questdo foi enfrentada no julgamento do RE 353.657-5 — PR, ao tratar do
creditamento de IPI sobre as aquisi¢Bes sujeitas & aliquota zero. No item 6 do voto, a
Ministra Ellen Gracie assim explicitou:

6. Desejo frisar a importancia da auséncia de tributacdo em momento anterior a
etapa zero ou ndo-tributada. 1sso porque, a maneira pela qual os contribuintes
ingressam e juizo e pleiteiam o creditamento faz parecer que qualquer entrada
de matéria prima havera de gerar crédito, a ser compensado com o montante do
tributo devido na saida do produto industrializado. Ndo é essa, todavia, a
sistematica _da__ndo-cumulatividade, gque objetiva_tAo-somente evitar _a
incidéncia tributaria_sobre uma base j4 onerada pelo mesmo tributo. Se, no
entanto, a etapa zero ou N/T néo estd precedida de tributacdo positiva, a base
de célculo ja esta desonerada, sem que faca necessario — ou mesmo pertinente
— qualguer mecanismo compensatério.

Como frisado no voto da Ministra Ellen Gracie, a inexisténcia de transferéncia de
carga tributaria para a etapa seguinte constitui_ um dos fundamentos para o
impedimento de creditamento a aliquota zero, restricdo imposta que ndo desnatura
0 principio da ndo-cumulatividade.

Diante do exposto, voto para negar provimento ao recurso quanto a possibilidade de
creditamento de PIS/Pasep ou Cofins, sobre as aquisicGes de bens para revenda e
insumos tributados a aliquota zero, porquanto delas ndo resulta qualquer pagamento.”
(destaquei)

A recorrente parece concordar com o voto vencedor, tanto é que transcreve ipsis
litteris o trecho acima, em destaque, em seu recurso voluntario (fl. 423), como se a ela fosse
favoravel.

Ademais, a fiscalizacdo procedeu as glosas sobre despesas com materiais
utilizados em laboratorios de anatomia patologica, citologica ou de anélises clinicas, em virtude
da reducéo a zero das aliquotas, prevista no Decreto n° 6.26/08.

A recorrente interpreta o dispositivo no sentido de que a reducdo aplica-se
somente a hospitais, clinicas e consultorios médicos e odontoldgicos. Assim, como o0s produtos
por ela adquiridos sdo destinados ao uso veterinario, a regra é inaplicavel.

A interpretacdo da recorrente ndo condiz com o disposto no decreto, sendo
vejamos:
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Art. 1° Ficam reduzidas a zero as aliquotas da Contribuigdo para o PIS/PASEP, da
Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribui¢do
para o PIS/PASEP-Importacdo e da COFINS-Importacdo incidentes sobre a receita
decorrente da venda no mercado interno e sobre a operacdo de importacdo dos produtos:

()

Il - destinados ao uso em hospitais, clinicas e consultérios médicos e odontoldgicos,
campanhas de salde realizadas pelo poder publico, laboratdrio de anatomia patolégica,
citolégica ou de analises clinicas, classificados nas posi¢es 30.02, 30.06, 39.26, 40.15
e 90.18, da NCM, relacionados no Anexo |11 deste Decreto.

Fica claro que os produtos classificados nas posic¢des 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e
90.18, da NCM, relacionados no Anexo |1l deste Decreto e destinados ao uso em laboratério de
anatomia patoldgica, citologica ou de analises clinicas tiveram aliquotas reduzidas a zero.

A exposicdo de motivos deixa ainda mais evidente:

“3 Os 225 (duzentos e vinte e cinco) novos produtos quimicos intermedidrios de sintese
a se beneficiarem com a reducdo a 0 (zero) das aliquotas das respectivas contribui¢des,
bem como a inclusdo no Anexo Ill de novo produto para uso em laboratério de
anatomia patoldgica, citologica ou de analises clinicas e em consultérios médicos e
odontoldgicos e em campanhas de salde realizadas pelo Poder Publico, atendem a
estudo e a manifestacdo favordvel da Cémara de Regulagdo do Mercado de
Medicamentos - CMED. conforme estabelecido pelo art. 62 da Lei n® 10.742, de 6 de
outubro de 2003.

4. Esses produtos quimicos intermediarios de sintese. bem como o novo produto para
uso em laboratério de anatomia patoldgica. citolégica ou de andlises clinicas e em
consultérios médicos e odontoldgicos e em campanhas de salde realizadas pelo Poder
Publico, vém sendo importados normalmente e, consequentemente. a medida proposta
resultard em rendncia fiscal.”

Por fim, a recorrente requer que, a despeito da auséncia de algumas notas fiscais,
0 seu direito ndo poderia ser negado, inclusive a autoridade fiscal poderia verificar a higidez das
operacOes através de consultas aos sistemas informatizados da Receita Federal. Contudo, a
auséncia de provas, apesar do dnus recair ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, em
momento algum foi motivo para a glosa pela autoridade fiscal ou pela decisdo do julgador de
piso.

De toda sorte, o art. 3°, § 29 II, das leis de regéncia das contribui¢bes veda,
expressamente, o crédito em questdo:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relagdo a:

()

8§ 2° Ndo dara direito a crédito o valor:

()

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isen¢do, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela
contribuigdo. (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004)
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N&o resta outra conclusdo, os bens adquiridos sujeitos a aliquota zero e a
tributacdo monofasica ndo permitem tomada de crédito das contribuicGes.

3. Das embalagens de apresentacéo

A autoridade fiscal efetuou glosas sobre parte das despesas com embalagens, por
entender que ndo se enquadram no conceito de insumo, sob a seguinte Gtica:

“Dessa forma, o material de embalagem adquirido e que seja usado para embalar o
produto, alterando a sua forma de apresentacdo, aperfeicoando-o para consumo,
possibilita o desconto de crédito. Porém, ndo compdem o processo de industrializagao
as embalagens que se destinem precipuamente ao transporte dos produtos elaborados.

Portanto, foram desconsiderados para fins de apuracdo de crédito as aquisicBes de
caixas de papeldo, filme shrink, embalagem nylon 25kg, e outros que sdo utilizados
apenas para o transporte das mercadorias.

Por outro lado, foi concedido o direito a crédito as embalagens que fazem parte do
produto final, aperfeicoando-o para consumo, como as embalagens das batatas fritas,
por exemplo.”

O julgador a quo manteve o entendimento adotado pela fiscalizacdo. Por seu
turno, a recorrente defende que a embalagem da forma ao produto por ela comercializado e
participa da apresentagdo deste. Cita 0 Acorddo CARF n° 3302-001.858 como precedente para
reversdo da glosa.

De modo diverso do entendimento da autoridade fiscal, tenho que os materiais
utilizados para acondicionamento e transporte dos produtos, inclusive, estdo compreendidos no
conceito de industrializagdo, como encontra-se Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto n°
4.544/02, vigente a época dos fatos:

Art. 4° Caracteriza industrializacdo qualquer operacdo que modifique a natureza, o
funcionamento, o acabamento, a apresentagdo ou a finalidade do produto, ou o
aperfeicoe para consumo, tal como (Lei n° 4.502, de 1964, art. 3°, paragrafo Unico, e Lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 46, paragrafo Unico):

()

IV - a que importe em alterar a apresentacdo do produto, pela colocacdo da
embalagem, ainda gue em substituicdo da original, salvo quando a embalagem
colocada se destine apenas ao transporte da mercadoria (acondicionamento ou
reacondicionamento); ou (...) (destaquei)

Tenho que os materiais caixa de papeldo, filme shrink, embalagem nylon
apresentam finalidade de protecdo, de apresentacédo e, igualmente, de necessidade no processo
logistico de armazenagem, transporte e entrega dos bens produzidos, nos termos da legislacéo do
IPI.

De toda sorte, entendo, inclusive, que os materiais em questdo inserem-se no
conceito de insumo, pelo critério da relevancia, conforme decidido pelo STJ:

“(...) o critério da relevancia revela-se mais abrangente e apropriado do que o da
pertinéncia, pois a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é



FI. 19 do Ac6rddo n.° 3301-013.513 - 32 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10940.900381/2017-19

identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio
produto ou a prestagdo do servigo, integre o processo de produgio (...)”

Nesse sentido, voto por reverter a glosa em relagcdo aos materiais de embalagem.

4. Despesa com frete na operacdo de venda — despesa de armazenagem
de mercadorias

A autoridade fiscal glosou os créditos da rubrica de despesas de frete na operacéo
de venda com fundamento na auséncia de documentacdo comprobatdria e assim descreveu 0s
fatos:

“Para a verificagcdo do direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins em relagdo ao frete,
foram solicitadas, mediante técnica de amostragem, notas fiscais ou documento
equivalente para a comprovacgdo das opera¢des declaradas.

Ocorre que, na maioria dos casos, ndo foi apresentada a documentacdo valida para a
comprovagdo, mas apenas telas de sistemas do proprio contribuinte. Por este motivo,
foram glosados os valores constantes na relacdo de notas relativos aos fornecedores
cujas operagdes de transporte ndo foram comprovadas com documentagao valida.”

A recorrente, por sua vez, discorre sobre o seu direito na peca recursal e colaciona
julgados deste Conselho sobre o tema. Contudo, a lide ndo reside em questdo de direito e, sim,
auséncia de comprovacao do seu direito creditério.

Ressalta-se que tampouco o0s documentos foram apresentados em sede de
manifestacdo de conformidade, sendo que o 6nus da prova, como sedimentado neste Colegiado,
cabe a recorrente quanto ao seu direito

Em reacdo a auséncia de documentacdo habil, sustenta a recorrente que:

“Por fim, em relacdo as aquisi¢cdes cujas notas fiscais ndo foram apresentadas, com o
devido respeito, o Pedido de Ressarcimento se refere ao ano de 2010, sendo que a
Recorrente extraiu essas operagdes do EFD e Sped Fiscal, informagdes acessorias que
sempre foram disponibilizadas a Receita Federal.

Desta forma, a Recorrente tenta de forma diligente demonstrar que as referidas
aquisi¢des de fato ocorreram, conforme telas do programa e razdo contabil.

Portanto, em que pese auséncia de algumas das notas fiscais, o direito a Recorrente ndo
poderia ser tolhido em razdo de que cumpre com o desiderato de comprovar a
regularidade das operacbes de maneira higida idénea, bem como de facil certificacdo
para i. Autoridade Fiscal através dos bancos de dados da Receita Federal.”

A prova é instrumento principal do direito processual, capaz de propiciar pleno
convencimento acerca dos fatos controvertidos, pelo que da sua auséncia, sO resta decidir,
portanto, pela manutencédo das glosas.

5. Energia elétrica

No curso do procedimento fiscal, foram verificadas inconsisténcias na apuracao
do crédito sobre energia elétrica, assim descritos no Relatorio Fiscal:
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“Decorrente dessas verificagdoes, foram realizados ajustes no valor declarado
descontando-se os valores referentes a contribuicdo para iluminagdo publica (CIP),
demanda contratada e multas por atraso no pagamento (ver quadro resumo a seguir).

Além disso, foram identificadas faturas de fornecimento de energia elétrica da
cooperativa de eletrificagdo rural “Eletrorural — Cooperativa de Infraestrutura
Castrolanda”, CNPJ 76.108.240/0001-76, a qual ¢ membro cooperado da Castrolanda —
Cooperativa Agroindustrial Ltda.

Ocorre que 0s servigos prestados e 0s bens vendidos por cooperativa de eletrificacio
rural & associados ndo fazem parte da base de calculo das contribuigdes (...)”

Por oportuno, transcreve-se o inciso das conhecidas leis de regéncia das
contribuicdes, a fim de se elucidar a questdo posta em discussdo:

Lei n°® 10.637/02

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relacéo a:

()

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa juridica. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Como se depreende da redacdo do dispositivo legal, é permitido desconto de
créditos das contribuicOes sociais, na sistematica de apuracdo ndo cumulativa, a energia elétrica,
efetivamente, consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica.

Nesse sentido, ndo encontra amparo o creditamento sobre a energia elétrica
contratada, tampouco, pode ser considerado o valor total da fatura de energia elétrica. Dessa
forma, ndo devem gerar direito ao crédito os valores pagos a titulo de iluminacdo publica,
demanda contratada, multas por atraso no pagamento, mesmo que cobrados na fatura, tendo em
vista ndo se referirem ao custo da energia elétrica efetivamente consumida.

Quanto a energia elétrica consumida de cooperativa de eletrificacdo rural, o art. 12
da Instrucdo Normativa n°® 635/06 permite a exclusdo da base de céalculo:

Das exclusdes e deducdes da base de calculo das cooperativas de eletrificacdo rural

Art. 12. A base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, apurada pelas
sociedades cooperativas de eletrificagdo rural, pode ser ajustada, além do disposto no
art. 9°, pela:

I - deducéo dos custos dos servicos prestados aos associados, observado o disposto no §
20,

Il - exclusdo da receita referente aos bens vendidos aos associados, vinculados as
atividades destes;

A excluséo da base de célculo implica em ndo recolhimento da contribuigéo na
etapa anterior da cadeia, e, em obediéncia ao principio da ndo-cumulatividade, ndo ha o que se
falar em crédito na etapa seguinte.
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Deste modo, as glosas devem ser mantidas.
6. Crédito presumido

A recorrente apurou, conforme declarado e transmitido em seus arquivos digitais,
créditos presumidos em relagdo a aquisicao de leite, soja e milho.

Em relacdo ao leite, o art. 8° da Lei n® 10.925/04, nos termos da redacéo em vigor
a época dos fatos, permite o aproveitamento de crédito presumido na aquisi¢do de leite destinado
a producdo de mercadorias de origem animal ou vegetal, destinadas a alimentacdo humana ou
animal.

Contudo, conforme constatado pela autoridade fiscal, a recorrente, aléem de
adquirir o leite para a producdo de mercadorias dele derivadas, também o adquire para a revenda.
Nesse sentido, os créditos presumidos da aquisicao de leite para revenda foram glosados.

Além deste fato, ndo foi comprovada uma aquisicdo de leite da Cooperativa
Agropecudria Caete-Coac, resultando na glosa do valor do crédito presumido.

Por sua vez, a recorrente sustenta que adquire o leite in natura junto ao produtor e
que o industrializa produzindo derivados de leite, tais como leite cru pré-beneficiado, leite
concentrado e creme de leite.

No tocante ao “leite pré-beneficiado” alega que realiza transformacdo e
beneficiamento do leite, conforme art. 4° incisos | e Il do Regulamento do IPI (Decreto
7.212/10).

Ja em relacdo ao leite concentrado, argumenta que € utilizado o processo de
desidratacdo, o qual transforma o leite cru (NCM 0401.20.90) em leite concentrado
(0402.91.00), conforme se extrai dos art 642 e 644 do Decreto 30.691/52 (Regulamento da
Inspecdo Industrial e Sanitaria de Produtos de Origem Animal — RIISPOA).

Quanto ao tema, muito bem analisou o julgador de primeira instancia:

“Ao se analisar as glosas de leite apontadas na tabela anexa ao relatério de verificacdo
fiscal (denominada Notas fiscais glosadas - 3° trimestre de 2010), observa-se que todas
as aquisicOes, a excecdo da realizada da Cooperativa Agropecudria Caete-Coac, foram
destinadas para revenda. Em referida tabela, na coluna Codigo CFOP, consta que as
aquisicdes foram realizadas com o cédigo 1102, ou seja, Compra para Comercializacéo,
e na Rubrica da DACON, consta que se tratam de Bens para Revenda.”

Constata-se, assim, que, diferentemente do alegado pela recorrente, ndo se trata de
aquisicdo de leite para industrializacdo, conforme as informacgdes prestadas no DACON, a
aquisicdo se deu a titulo de revenda. Nesse sentido, correta a glosa com base no art. 8° da Lei n°
10.925/04.
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Em referéncia as aquisicdes de soja e milho, as glosas se deram por auséncia de
documentacao comprobatoria do direito da recorrente.

A recorrente limita-se a repetir os argumentos de que se manteve diligente durante
0 procedimento, que extraiu as informacdes do SPED e da EFD, abstraindo o fato de em 2010
vigorar 0 DACON, e que a Receita Federal poderia muito bem verificar a documentacéo através
dos seus sistemas.

Como ja exaustivamente exposto, o 6nus da prova do direito alegado recai sobre a
recorrente, diante disso, ha que se negar a reversdo das glosas.

7. Devolucdo de vendas sujeitas a tributacdo ndo cumulativa

A legislagéo que dispOe sobre a ndo cumulatividade na cobranga do PIS concede
direito ao desconto de crédito de bens recebidos em devolucdo, cuja receita de venda tenha
integrado faturamento do més ou de més anterior, e tributada, nos termos do inciso VIII, art. 3°
da Lei n®10.637/02.

No curso do procedimento fiscal, a autoridade tributaria verificou que, em alguns
casos, houve apresentacdo de notas fiscais de devolucdo de compra, e no demais, ndo houve
apresentacao de documentagdo comprobatoria, o que resultou na glosa da rubrica “devolucdes de
vendas” informada pela recorrente.

Em seu recurso voluntario, a recorrente requer concessao ao direito a apresentacao
dos documentos e pede:

“Portanto, desde ja requer o deferimento para juntada de novos documentos, haja vista a
época das operagbes bem como a grande quantidade de documentos que foram
solicitadas durante os trabalhos fiscais, sendo aceitavel a auséncia apenas de cinco
operagdes que certamente serdo comprovadas durante a instrugao do feito.”

A recorrente ndo apresentou a documentacgdo habil a fiscalizacdo quando intimada
a tal, ndo apresentou quando da manifestacdo de conformidade, em desobediéncia ao art. 16 do
Decreto n® 70.235/72, e, em recurso voluntario, tampouco trouxe os referidos documentos,
mesmo que a destempo, do que se conclui que a recorrente pretende um direito para o qual ndo
ha comprovagao.

Desta forma, imperativa a manutencao das glosa.
8. Dos demais créditos

A autoridade fiscal efetuou glosas, por ndo se enquadrarem no conceito de
insumo, sobre as despesas com solucdes de limpeza, anti-incrustantes, anticorrosivos, botinas,
entre outros, tal entendimento foi compartilhado pelo julgador de piso, no seguinte sentido:

“No presente caso, verifica-se que as glosas foram efetivadas em relacéo a aquisi¢des
que, segundo as descri¢cOes constantes das notas fiscais, foram utilizadas em bens e
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servigos tangentes aos processos produtivos da cooperativa (tais como solugbes de
limpeza, anti-incrustantes, anticorrosivos, botinas, entre outros).

Note-se, portanto, que referidos bens e servicos ndo passam no denominado "teste de
subtracdo” proposto pelo STJ no julgamento do Recurso Especial n® 1.221.170 - PR
(2010/0209115-0), uma vez que se retirados do processo produtivo ndo comprometem
as atividades-fim da cooperativa.

Observe-se, também, que a interessada ndo demonstrou (nem durante o procedimento
fiscal e nem no contencioso) que citados bens e servicos sdo, de fato, utilizados nas
atividades precipuas desenvolvidas pela empresa e ndo, como sugerem as descri¢cbes
constantes das notas fiscais, em atividades tangentes aos processos produtivos.”

Em seu recurso voluntario, a recorrente limita-se a expor sobre a utilizacdo de
solugdes de limpeza e do item “botina”, apresentando defesa genérica em relacdo aos anti-
incrustantes, anticorrosivos e, sem ao menos, especificar a que se referem as glosas sobre
“outros”:

“(...) solugdes de limpeza sdo utilizados na assepsia das maquinas, ¢ equipamentos e
veiculos para atendimento aos controles da vigilancia sanitaria, uma vez que a
Recorrente produz alimentos.

()

Quanto ao item “BOTINA”, cuja abrangéncia ¢ aplicada para todos os itens de
seguranca e indumentaria, ndo resta divida que ha direito ao crédito na sua plenitude.”

Inegavel a importancia das soluc¢des de limpeza para as atividades da recorrente,
sobre 0s quais possuo compreensdo diversa do ilustre julgador a quo, pois entendo que o teste de
subtracdo deste item no ramo alimenticio compromete a execu¢do da atividade-fim.

Por fim, o item “botina” refere-se a equipamentos de protecdo individual (EPI),
conforme demonstram fotos no recurso voluntario. H& diversos julgados no ambito deste
Conselho no sentido de permitir o creditamento, por se tratar de itens exigidos por lei ou por
normas de drgdos de fiscalizagéo.

Deste modo, reverto as glosas, apenas, sobre os dispéndios com solugdes de
limpeza e sobre os gastos com os equipamentos de protecédo individual (EPI).

Concluséao

Diante das razfes expostas, rejeito as preliminares e, no merito, voto por dar
parcial provimento ao recurso voluntario, para reverter as glosas sobre as despesas de (1)
materiais de embalagens para apresentacdo, e (2) solugbes de limpeza e equipamentos de
protecdo individual (EPI).

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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